
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO: 
MINISTÉRIO DA DEFESA Dispensa 

Nº 64408.000426/2024-49 EXÉRCITO BRASILEIRO Eletrônico 
10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE Nº: 

90003/2024 
COMPANHIAGENERALABREU E LIMA 

SEÇÃO: Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 1 At'\TO: 2024 

.,......._ INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 Oª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.000426/2024-49) 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de serviços de uma empresa especializada em serviços 
de manutenção de filtro industrial e de dedetização visando atender às 
necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso li, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Contratação de serviços de uma empresa especializada em 
serviços de manutenção de filtro industrial e de dedetização, no valor total de R 
$ 3.293, 11 (três mil, duzentos e noventa e três reais e onze centavos), 
observados os trâmites legais necessários, considerando as informações 
contidas no relatório de pesquisa de preço e no documento de formalização da 
demanda. 

São Bento do Una - PE, 17 de fevereiro de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULASANTANA-Cap 

Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 
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DIEx Simplificado Nº 6-Aprov/l0Cia E Cmb 
EB: 64408.000621/2024-79 

São Bento do Una, PE, 15 de fevereiro de 2024. 

Do Adjunto Aprovisionamento 

Ao Sr Fiscal Administrativo/S4 

Assunto: solicitação de abertura de dispensa de licitação 

Anexos: 

1) 1. 114133_termo_de_referencia_contratacao_direta_servicos.docx 

2) 1. TERMO DE REFERENCIA SEM NOTAS EXPLICATIVAS.docx 

3) 1. TERMO DE REFERÊNCIA SEM NOTAS EXPLICATIVAS.pdf 

4) 2. ETP19_2024 - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ASSINADO.pdf 

5) 3. RELATORIO DE PESQUISA DE PRECOS - COMPLETA ASSINADO.pdf 

6) 4. MAPA DE RISCOS - ASSINADO.pdf 

7) 5. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - ASSINADO.pdf 

Solicito a abertura do processo de dispensa de licitação a fim de contratar empresa 
especializada na manutenção de máquinas e equipamentos de cozinha industrial, bem como, de 
empresa de dedetização de vetores e pragas do setor de aprovisionamento desta Cia, conforme 
documentação anexa. 

Wellington Ferreira Gomes - 2º Sgt 

Adjunto Aprovisionamento 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇOES EUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 22 Sgt 
Wellington Ferreira Gomes, em 15/02/2024, às 12:03 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DIEx Requisitório nº 03-2024/1 0ciaecmb 
EB: 64408.000426/2024-49 

Do Chefe do Aprovisionamento da 1 Oª Cia E Cmb. 

Ao Sr Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Assunto: Abertura de Dispensa de Licitação. 

Ref: inciso II, Art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021. 

São Bento do Una, PE, 15 de fevereiro de 2024. 

Anexo: Relatório de Pesquisa de Preço; Pesquisas de preço, gerenciamento de 

risco, Estudo técnico preliminar e Termo de Referência Prévio. 

Nos termos contido no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, solicito vossas providências no 
sentido de aprovar a abertura de um processo de dispensa de licitação para Contratação de serviços de 
uma empresa especializada em serviços de manutenção de filtro industrial e de dedetização, utilizando como 
critério o menor preço unitário do item, conforme demonstrativo de necessidade, em anexo, 

.....---.visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

1.1. A aquisição/contratação dos serviços elencados em anexo no Documento de Formalização 
da Demanda (DFD) atenderá às necessidades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate. 

1.2. A eventual aquisição/contratação dos serviços em tela, objetiva amplia a capacidade de trabalho dos 
integrantes desta Organização Militar, em face de adquirir o s serviços necessanos 
para o bom andamento do trabalho e lazer dos militares da 1 Oª Cia E Cmb, permitindo um 
ganho de qualidade na execução das atividades. 

1.3. Os quantitativos a serem licitados foram estimados através do militar responsável pela 
demanda dos serviços da 1 Oª Cia E Cmb e, como se observa no processo, tem por finalidade de manutenção de 
filtro e serviços de dedetização, para melhor higiene da 1 Oª Cia E Cmb. 

1.4. Destarte, faz-se necessária o serviço, conforme especificações nos documentos em anexos. 



2. VALIDADE DO CONTRATO: 

2.1. A validade do processo é de 1 (um) ano. 

3. INDICAÇÃO DO SERVIDOR OU SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELO ETP, GERENCIAMENTO DE RISCO, E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO. 

E RA GOMES- 2º Sgt 
Adj do setor de aprovisionamento. 

4. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO 

Os referidos serviços necessitam ser adquiridos pela 1 Oª Cia E Cmb. 

São Bento do Una, PE, 16 de fevereiro de 2024. 

5. DESPACHO DO OD: 

AJÚNIOR-Cap 
Fiscal Admin · strati vo da 1 Oª Cia E Cmb 

Confonne previsto no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021 , aprovo o demonstrativo de 
necessidades para dispensa de licitação e autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação e a 
abertura do processo. 

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos: 

1. Pela Seção requisitante: 

- Pesquisa de preços, confom1e prescreve a Instrução Nonnativa Nr 65 do Ministério da 

Economia de 07 de julho de 2021; 

- Estudo Técnico Preliminar, confonne o artigo 18, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021; 

DIEx Requisitório nº 1/!0ciaecmb, EB 64408.000883/2024-88 
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- Mapa de Risco, conforme art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Termo de Referência Prévio, conforme o artigo 6°, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. Pela SALC 

- Abertura do processo licitatório; 

- Adote as providências de acordo com as normas em vigor; 

- Inicie a fase interna do processo; e 

- Após concluída a fase interna, remeta o processo a assessoria jurídica para emissão de parecer. 

São Bento do Una, PE, 16 de fevereiro 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA- Cap 
Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 

DIEx Requisitório nº 1/1 0ciaecmb, EB 64408.000883/2024-88 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.000426/2024-49) 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Serviços de uma empresa especializada em serviços de manutenção 
de filtro industrial e de dedetização visando atender às necessidades da 1 Oª 
Companhia de Engenharia de Combate. 

Base Legal: Inciso li do art. 75 e art. 191, da Lei n ° 14.133/2021. 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate representada pela Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), vem apresentar a justificativa 
alusiva ao processo administrativo para a Contratação de serviços de uma 
empresa especializada em serviços de manutenção de filtro industrial e de 
dedetização, a contratação da empresa para prestação de serviços de 
dedetização, desratização, desinsetização, com o fornecimento de mão de obra 
e todos os insumos necessários a execução dos serviços, nas áreas internas e 
externas do setor aprovisionamento da 1 Oª Cia E Cmb, que vem a promover 
processo de contratação direta nos termos da legislação vigente a fim de 
contratar empresa para execução dos serviços. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Na Lei nº 14.133/2021 , o artigo 75 traz as 
possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão 
de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada. Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e li, 
do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de 
obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor 
inferior a R$ 119.812,02 ; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02 . Sendo os referidos valores duplicados nos 
casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou 
fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei. 



JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 
75, inciso li, da Lei nº 14.133/21, em obediência ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a compra em comento, tornando 
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

Acrescenta-se ainda, que a presente Dispensa de Licitação decorre da 
necessidade da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, de combater 
vários tipos de insetos e animais nocivos às saúdes encontradas nas áreas 
internas e externas do setor de aprovisionamento, tais como escorpião, ratos, 
formigas, mosquitos e outros que podem causar doenças graves aos militares. 
No período chuvoso há um aumento da proliferação de insetos e animais 
transmissores de doenças tais como: dengue, leptospirose e outros. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para 
posterior ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do 
disposto no caput, do inc.II do art. 75 da lei nº. 14.133/2021. 

São Bento do Una - PE, 20 de fevereiro de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Despesas da 1 Oª Cia E Cmb 
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UASG 160023 - ~ ' DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DE~ (A: í/2024--~ 

( 

F.i. nº <;;" -. --
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMA~ dª ,~c1/l ~~ , 

/2024 ~ -· 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

1/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE WELLINGTON FERREIRA 05/02/2024 11:41 

(v 1.1) 

Status 

PUBLICADO 

COMBATE 

Outras informações 

Categoria 

GOMES 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Número da 
Contratação 

Processo 
Administrativo 

64408.000426/2024-
49 

As especificações dos itens foram embasadas na necessidade do Setor de aprovisionamento em manutenir os equipamentos 
industriais deste. 

A referida contratação visa atender os objetivos estratégicos da 10• Cia E Cmb. 

2. QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
Unidade 

de Medida 

Manutenção Corretiva de Filtro de Cozinha Industrial com troca de 
l peças defeituosas e/ou danificadas, e troca de elemento de filtrante, 3670 sv 

com garantia mínima de 6 (seis) meses do serviço prestado 

Manutenção Corretiva em Máquina de Gelo de Cozinha Industrial com 
2 troca de peças defeituosas e/ou danificadas, com garantia mínima de 6 3670 SV 

(seis) meses do serviço prestado 

Manutenção de Linha de Servir Completa (serve comida quente e 
3 refrigerada), com troca de peças defeituosas e/ou danificadas, com 3670 SV 

garantia mínima de 6 (seis) meses do serviço prestado 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
controle sanitário integrado no combate e eliminação de vetores e 

1 de 2 
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UASG 160023 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 1/2024 

4 
pragas urbanas compreendendo: desinsetização, desratização, 

descupinização, desalojamento de pombos, ratos, baratas, moscas, 
formigas, pulgas, aracnídeos, insetos voadores e outros insetos, com a 

utilização de produtos e a instalação de armadilhas necessários ao 
combate. 

3. PREVISÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3417 m2 

Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável terá o prazo de até 10 (dez) dias para início do serviço. 

4. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3" cio Art. 4° do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

WELLIN 

Responsável pela elaboraç· e rnernB o da Equipe de Planejamento 

fl• Assinou eletronicamente em 05/02/2024 às 11:41 :36. 
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UASG 160023 ºe ~ 
nº '<>::/ +\ 
-.t__ _ \' 

r MAPA DE RISCO 2/2024 brica · / 

~/ 
Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

2/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE WELLINGTON FERREIRA 05/02/202411:46 
COMBATE GOMES (v 1.1) 

Status 

PUBLICADO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Número da 
Contratação 

Processo 
Administrativo 

64408.000426/2024-
49 

Contratação de serviços de manutenção de equipamentos de cozinha, necessários para cumprir o plano de manutenção preventiva 
e/ou corretiva da 10' Cia E Cmb. 

2. FASE DE ANÁLISE 

(X) Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

3. RISCOS 

RISCO 01: Má elaboração do planejamento da contratação 

Probabilidade: (X) Baixa () Média 

Impacto: ( ) Baixa (X) Média 

ld Dano 

1. Não atingir os resultados esperados. 

1 

( ) Alta 

( ) Alta 
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UASG 160023 MAPA DE RISCO 2/2024 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Possibilitar desempenho adequado da equipe de Equipe ele Planejamento da 
Planejamento da Contratação. Aquisição. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Abrir novo procedimento licitatório. 
Equipe de Planejamento da 
Aquisição. 

RISCO 02: Licitação deserta ou com todas as propostas recusadas 

Probabilidade: (X) Baixa () Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

-
Id Dano 

1. Falta de reposição de equipamentos para o setor de Aprovisionan1ento 

Id Ação Preventiva Responsável 

Comprometimento da equipe de Planejamento 
Equipe de Planejamento da 1. da Aquisição no sentido de dar maior celeridade 
Aquisição. aos trâmites processuais. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Abrir novo procedimento licitatório: Aquisição Equipe de Planejamento da 
emergencial. Aquisição 

RISCO 03: Insuficiência de informações para elaboração da estimativa orçamentária 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
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UASG 160023 --MAPA DE RISCO 2/2024 

~ '2.F - C~ 
~ .. 

Impacto: 
1 

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
1 

Fi. rt_j___ 
/l~ 

ld Dano 
~ bno; 

~ 

~E~ # 
1. Descumprimento de prazos e descontinuidade dos serviços. 

ld Ação Preventiva Responsável 

Realizar estudos e levantamentos detalhados de 

1. 
forma a permitir uma correta estimativa dos Equipe de Planejamento da 

aspectos quantitativos e qualitativos dos Aquisição. 
materiais a ser contratado. 

ld Ação de Contingência Responsável 

1. 
Abrir novo procedimento licitatório ou dispensa Equipe de Planejamento da 

de licitação. Aquisição. 

RISCO 04: Ausência de licitantes 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa () Média (X ) Alta 

ld Dano 

1. Falta de reposição de equipamentos para o setor de Aprovisionamento 

ld Ação Preventiva Responsável 

1. Divulgação do edital. Equipe de Planejamento da 
Aquisição. 

ld Ação de Contingência Responsável 

1. Republicação do edital ou dispensa de licitação. Equipe de Planejamento da 
Aquisição. 
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UASG 160023 MAPA DE RISCO 2/2024 

RISCO 05: Conluio entre licitantes 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

ld Dano 

1. Ausência de competitividade. Prática de preço abusivo. 

ld Ação Preventiva Responsável 

Descrever, de forma clara, no instrumento 
convocatório, as práticas condenáveis 

Equipe de Planejamento da 
1. tendentes a prejudicar a concon-ência no 

certame, bem como as sanções aplicáveis 
Aquisição. 

aos participantes da licitação. 

ld Ação de Contingência Responsável 

1. 
Aplicação de penalidades e denúncia às Equipe de Planejamento da 
autoridades competentes. Aquisição. 

4. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

WELLINGTON FE 
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UASG 160023 Estudo Técnico Pr fü12~ 
..L '• 

/, .· '"'º-9.__' \ 

Estudo Técnico Preliminar 19/2024 LJbrica 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408000426202449 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar licitação para serviços de manutenção de equipamentos 
industriais de forma a subsidiar os elementos essenciais que deverão compor o Termo de Referência. 

Os equipamentos a serem manutenidos elencados no Termo de Referência são fundamentais para o desenvolvimento das 
atividades deste Setor de Aprovisionamento. 
A prestação de serviço nesta licitação encontra em alinhamento aos Objetivos Estratégicos da 10ª Cia E Cmb, constantes do seu 
Plano de Gestão e o Plano Diretor de Logística Sustentável - (PLS), conforme descrito a seguir: 

Plano Diretor de Logística Sustentável - (PLS) 

Compras e Contratações Sustentáveis: - Realizar palestras de sensibilização das práticas sustentáveis do Plano de Logística 
Sustentável para os servidores com divulgação por meio da intranet, cartazes, etiquetas e informativos. - Exigir comprovação da 
origem das madeiras quando da aquisição de bens e contratação de obras e serviços. - Priorizar, quando possível, matéria prima, 
mão de obra e tecnologia local 
comprovadamente sustentável. - Exigir da contratada o recolhimento, armazenamento adequado e a comprovação da destinação 
final adequada dos resíduos de construção. - Exigir, quando possível, que os materiais utilizados nas construções sejam 
reciclados ou recicláveis. - Exigir o uso de EPis, criando mecanismos punitivos para o devido comprometimento das empresas na 
fiscalização do cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho. - Dar preferência, quando possível, à aquisição de 
bens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Aprovisionamento 2º Sgt WELLINGTON FERREIRA GOMES 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços caracterizam-se como não continuados, tendo em vista que será executado em um período determinado. 
Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas. 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando- se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
Serviços de manutenção de equipamentos industriais: 
As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 
I - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003, 
nos casos de limpeza das áreas após a sucção; 
II - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 
seu funcionamento; 
III - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 
IV - Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo de água e redução de 
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 19/2024 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
I - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
II[ - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV - Priorizar geração de empregos, c:0111 mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, comprovando a destinação final 
ambientalmente adequada, 

VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de 
serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; Responsabilizar-se por todos 
os materiais necessários para execução dos serviços descritos. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, 
da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em 

pesquisa com fornecedores, havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso IV, do Art. 5° 
da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores de menor preço para um mesmo item, determinando então os valores 
máximos admissíveis para aquisição. 

Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está sendo praticado no mercado, e 

assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda obter cotações em sites de estabelecimentos especializados 

conforme Inciso III, IN 65/2021, de maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com 
fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual contratação dos serviços prestação de serviço de manutenção de equipamentos industriais para 

Base Administrativa do Curado. A aplicação, bem como as linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de 
Referência são apresentados, na memória de cálculo anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Conforme Termo de Referência. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 7.161,29 

O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 65 /2021, da SEGES /ME, 
através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços anexa a este ETP .. 

A pesquisa de preços fo i realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5º da IN 65/2021-SEGES/ME: I 
- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

De acordo com o que estabelece o Guia de Preços Referenciais em Compras públicas disponibil izado pelo TCU, por meio do link 

abaixo, enquanto o coeficiente de variação for superior a 25% é aconselhável realizar os cortes dos preços inexequíveis e dos 
preços excessivamente altos, calculados por meio da técnica de média saneada, de modo a refletir de maneira fidedgina os preços 

de mercado, com isto, chegando-se a uma média real dos preços praticados no comércio. Salvo, se ao final do processo não 
restarem ao menos 3 (três) preços na pesquisa de preços, situação em que deve ser utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 
Mediana. 
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https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/fi!e/fileDownload.jsp?fileld=BABlB2Al5454C22F0154S8F003AC340A 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133, é que as obras, serviços e compras efetuadas pela Administração 
sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos 
do mercado e a ampliar a competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do parcelamento 
deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica 
e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forrna independente de qualquer outro processo licitatório para que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição e emprego dos serviços descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma vez 
que a demanda existente e a previsão do emprego dos serviços no decurso do período de vigência da contratação ocorrerão para 
fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no exercício financeiro para este Órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos maquinários; 
• Realizar manutenção corretiva afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusas; 
• Melhorar a produção e qualidade dos alimentos fornecidos. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a licitação a ser realizada. Após a conclusão da licitação, a Seção da 
Fiscalização da 10' Cia E Cmb deverá expedir comunicação para o Setor de Aprovisionamento para fins de planejamento e 
realização das requisições, a fim de ser viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 
Na ocasião da Realização dos Serviços, o Setor de Aprovisionamento deverá examinar se a descrição dos serviços corresponde às 
especificações constantes do Termo de Referência para então efetivar o ateste na Nota Fiscal e encaminhar tal documento para a 
realização do pagamento. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo de Referência e na legislação em 
vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, 
possibilitando, quando couber a logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos técn icos preliminares, a equipe de planejamento declara que a 
contratação é viável 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Responsável pela elaboração do ETP embro da quipe de Planejamento da Contratação 

ft• Assinou eletronicamente em 05102/2024 às 13:09:25. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais dispositivos 
legais, em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e 
suas alterações. 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de máquinas e 
equipamentos de cozinha industrial e de dedetização de vetores e pragas. 

2. PERÍODO DA REALIZAÇÃO: de 22 a 26 de janeiro de 2024. 

3. METODOLOGIA APLICADA: pesquisa realizada seguindo parâmetros do Art. 23 da 
lei nº 14.133/21. 

Art. 23 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1 º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação,desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Pesquisa realizada seguindo parâmetros do Art. 5º da IN 65/2021. 

1::o-@ , 



Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item conespondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de l (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
fonnatmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até l (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital, confonne disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

De acordo com o que estabelece o Guia de Preços Referenciais em Compras 
públicas disponibilizado pelo TCU, por meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 
variação for superior a 25% é aconselhável realizar os cortes dos preços inexequíveis e 
dos preços excessivamente altos, calculados por meio da técnica de média saneada, de 
modo a refletir de maneira fidedgina os preços de mercado, com isto, chegando-se a uma 
média real dos preços praticados no comércio. Salvo, se ao final do processo não restarem 
ao menos 3 (h·ês) preços na pesquisa de preços, situação em que deve ser utilizado todos 
os preços iniciais e utilizada a Mediana. 

https://portal.tcu .gov.br/ lumis/portal/fi le/fileDownload. jsp?fi leld=8A8 l 82A l 5454C22F 
015458F003AC340A 

4. FONTES DE PESQUISA: foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes 
parâmetros, observado o art. 5° da IN 65/2021-SEGES/ME: 

( X ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de l (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços c01Tespondente; 

( ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência fonnalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 



eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualiza ~ o érica / 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses ~E~ 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

( ) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA: após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as 
discrepâncias, conforme memórias de cálculos anexas, tendo sido priorizado o inciso I 
como fonte de consulta, chegou-se ao: 

Unidade 
VALOR ITEM de QTD MÉTODO 

REFERÊNCIA 
VALOR TOTAL 

Medida 
Manutenção Corretiva de Filtro de 

Cozinha Industrial com troca de peças 
defeituosas e/ou danificadas, e troca de sv 1 MÉDIA R$ 677,91 R$ 677,91 elemento de filtrante, com garantia 

mínima de 6 (seis) meses do serviço 
orestado 

Manutenção Corretiva em Máquina de 
Gelo de Cozinha Industrial com troca 
de peças defeituosas e/ou danificadas, sv 1 MÉDIA R$ 1.204,27 R$ 1.204,27 
com garantia mínima de 6 (seis) meses 

do serviço prestado 
Manutenção de Linha de Servir 

Completa (serve comida quente e 
refrigerada), com troca de peças 

SV 3 MÉDIA R$ 887,97 R$ 2.663,91 defeituosas e/ou danificadas, com 
garantia mínima de 6 (seis) meses do 

serviço prestado 
Contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de controle 

sanitário integrado no combate e 
eliminação de vetores e pragas urbanas 

compreendendo: desinsetização, 
desratização, descupinização, 

m2 9.340 MÉDIA R$ 0,28 R$ 2.615,20 desalojamento de pombos, ratos, 
baratas, moscas, formigas, pulgas, 

aracnídeos, insetos voadores e outros 
ínsetos, com a utilização de produtos e 
a instalação de annadilhas necessários 

ao combate. 
PREÇO TOTAL DA PESQUISA DE PREÇO R$ 7.161,29 



6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo todos os exh·atos de preços 
encontrados no painel de preços e os respectivos memoriais de cálculo de preço de 
referência encontram-se anexos a este relatório. 

Documento ,355in-1do digitalmente 

g v.b WELLINGTONFERREIRAGOMES 
• Data: OS/02/ 202413:02:25·0300 

Verifique em https://validdr.iti.gov.br 

WELLINGTON FERREIRA 
RESPONSÁVEL PELA PESQ 
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FILTROS APLIChDOS 
Desc lição Coinple 1e, ,,ar Ano tia Co, npra 

24 of 237985 2023 

Quantidade totJI de re9istros: 12 

Registros apresentac!os: 1 a 12 

Identificação Número . 
Código 

da Compra do Item Modalidade do 
CATSERV 

Dispensa ele 
00023/2023 O(íJ06 3670 

Licitaçao 

00022/2023 00006 Dispen~a de 3670 
Llc1taçao 

00002/2023 00:)58 Pregao 9989 

00001/2023 00004 D_ispen:a ele 3670 
Llotaçao 

00009/2023 OOJ04 Disper'.~ª de 3670 
L1c1taçao 

) ) 

Painel de 
•OYIINO PIDIRAL 

MINISTERIO DA 
G ESTÃO E DA INOVAÇÃO 

(Preços 6M SERVIÇOS PÚBLICOS 
U N I Ãô I' UCONS Ul:UÇÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOH 

R$ 1.237,85 R$ 815,13 R$ 503,37 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Descrição do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

Fornecedor 

M1'NUTENCAO DE OFICINA ELETRICA 
EQUIPAMENTOS OE UNIDADE 2 11$503,37 CAílVALHO PEREIRA 
COZINHA INDUSTíllAL LTDA · ME 

MANUTENCAO DE OFICINA ELETRICA 
EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$503,37 CARVALHO PEREIRA 
COZINHA INDUSTRIAL LTD/1. - ME 

MANUTENCAO E META LICITACOES E 
REPARO OE APARELHOS UNIDADE 8 R~551,64 SOLUCOES EM 
ELETRODOMESTICOS ENGENHARIAS L TOA 

MANlffENCAO DE 
IDEALLIS IDEIAS E 
SOLUCOES DA 

EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 1 RS720 
CONSTRUCAO CIVIL 

COZINHA IN DUSTI\IAL LTDA 

MANUTENCAO DE 
IDEALLIS IDEIAS E 

EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 1 R~720 
SOLUCOES DA 

COZINHA l~JDUSTRIAL 
CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA 

Relatório gerado dia: 26/01/2024 às 09:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br 

Órgão UASG 
Data da 
Compra 

COMANDO 160030 - 1 
DO EXERCITO COMPANHIA DE 12/04/2023 

INFANTAíllA 

COMANDO 160030 - 1 
DO EXEl{CITO COMPANHIA DE 11/04/2023 

INFANTARIA 

160346 -

CO!~ANDO COMANDO DE 
DO EXERCITO FRONTEIRA 06/03/2023 

RONDONIA/6 
BIS/MEXJRO 

COMANDO 160040 - PARQUE 
. REGIONAL DE 03/02/2023 

DO EXERCITO MANlJI ENCA0/6 



00010/2023 00003 Dispensa de -.~
70 Licitação :,o 

00041/2023 00003 Pregão 3506 

00010/2022 00005 Pregão 20265 

00064/2023 00030 Pregão 16551 

00033/2023 00007 Pregão 9989 

00033i2023 00006 Pregão 9989 

00033/2023 00008 Pregão 9989 

MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO DE 
GELADEIRAS E 
BEBEDOUROS 

INSTALACAO / 
MANUTENCAO -
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS 

MARCENEIRO! 
CARPINTEIRO 

MANUTENCAO E 
REPARO DE APARELHOS 
ELETRODOMESTICOS 

MANUTENCAO E 
REPARO DE APARELHOS 
ELETRODOMESTICOS 

MANUTENCAO E 
REPARO DE APARELHOS 
ELETRODOMESTICOS 

( 

UNIDADE 1 

UNIDADE 156 

UNIDADE 2 

UNIDADE 32 

UNIDADE 4 

UNIDADE 

UNIDADE 4 

RS720 

IDEALUS IDEIAS E 
SOLUCOES DA 
CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA 

HIDROZON ­
R$910,2564 COMERCIO E 

R$965 

RS1955 

R5208t-

SERVICOS L TOA 

MECATRON 
TECNOLOGIA E 
SERVICOS L TOA 

UNIVERSO 
ELETROCOMERCIAIS 
LTDA 

SUPERAR L TDA 

RS2398,1.: SUPERAR LTDA 

RS2823,34 SUPERAR LTDA 

Relatório gerado dia: 26/01/2024 às 09:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

COMANDO 160040 - PARQL E 
REGIONAL DE 

DO EXERCITO MANUTENCAO!E 

,:53204 -
ESTADO DO PREFEITURA 
MARANHAO MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ 
160376 - 1 

COMANDO REGIMENTO DE 
DO EXERCITO CAVALARIA 

MECANIZADO/!'-., 

PREFEITURA 
DE PATO 
BRANCO - PR 

'150996 -
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PATO BRANCO· JR 

987689 -
PREFEITURA PREFEITURA 
OE MARILUZ - MUNICIPAL DE 
PR MARILUZ - PR 

~ 987689 -
PRcFEITURA PREFEITURA 
DE MARi-UZ - MUNICIPAL DE 
PR MARILUZ - PR 

987689 -
PREFEITURA PREFEITURA 
DE MARILUZ - MUNICIPAL DE 
PR MARILUZ - PR 

ll/0Si2023 

30i05/2023 

21/03/2023 

29/12/2023 

2li08i2023 

21/08/203 

21í08i2023 



FILTROS APLICADOS 

) 

Painel de 
([preços 

MÉDIA 

R$ 1.325,96 

MINISTÉRI O DA 
GE STÃO E DA INOVAÇ ÃO 

EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEDIANA 

R$ 1.237,00 

Descr1çào Co, 1«1ler :enta1 Ano da Compra Pedodo dcJ Compra 

27 of 237985 2023 Comprado Últimos 180 dias, Comprado há mais de 180 dias 

Quanticlade totcl de registros: 25 

Reç1islros apres !ntaclos: 1 a 25 

ld t'fi - N , Código 
en I caçao umero Modalidade do 

da Compra do Item CATSERV 

00002/2023 00C 31 Pregao 3506 

00006/2022 00l 14 Pregi.ío 25267 

00015/2023 00C03 

00012/2023 00C0l 

Dispensa_ 2526 7 de L1c,taçao 

D1spensil . 25267 
de Llolaçao 

00004/2023 00014 ~ispensa.. 3670 
oe L1c1taçao 

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

MANUTENCAO 
DE GELADEIRAS 
E BEBEDOUROS 

MANUTENCAO / 
REPARO 
MAQUINA GELO 

MANUTEMCAO / 
REPARO 
i,11\QUINA GELO 

MANUTENCAO / 
REPI\HO 
MAQUINA GELO 

MANUTENCAO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
DE COZINHA 
INDUSTRIAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

109 RS259 

6 RS398 

R$500 

1 RS750 

1 R$785,39 

) 
♦OYU.NO l'I Dl ltAI. 

U N I ÃO r ZU'CO NSTllU Ç ÃO 

MENOR 

R$ 259 

Fornecedor Órgão UASG 

GELAR DA VILA 
REFRIGERACAO 
E SERVICOS 
LTDA 

COMANDO DO 160307 • l.DEPOSITO DE 

RENAN DA 
CRUZ 
COUTINHO 
SILVA 
REFRIGERACAO 

EXERCITO SUPRIMENTO/R) 

COMANDO DA 731050 - BATALHAO NAVAL 
MARINHA 

ENGLOBAK 
COMERCIO E COMANDO DO 160444 • COM1,NDO 14 BRIGAD/\ 
SERVICO I.TDA EXERCITO INF1\NTARIA MOTORIZADA 

Data da 
Compra 

01/08/2023 

04i07/20'2.3 

19/05/2023 

~~;iEEioALMEIDA COMAN_DO DO 160376 · 1 REGlt,1ENTO DE CAVALARIA 2010312023 
FIGUEIREDO EXERCI ro MECANIZADO/RS -

IDEALLIS IDEIAS 
E SOLUCOES D/\ COMANDO DO 160033 - 19 BATALHAO DE 
CONSTRUCAO EXERCITO CACADORES 
CIVIL LTDA 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:39 
Fonte: pai11eldeprecos.pla11ejamento.gov.br 



MANUTENCAO 
IDEALUS IDEIAS 

Disp_ensa _ 3670 
DE 

E SOLUCOES DA COMANDO DO 160033 - 19 BATALHAO DE 00003/2023 00014 
de L1c1taçao 

EQUIPAMENTOS UNIDADE 1 RS793,33 
CONSTRUCAO EXERCITO CACADORES 

ll/04i2023 
DE COZINHA 
INDUSTRIAL CIVIL LTDA 

MANUTENCAO / 
CARLOS 

00012/2023 00001 
Dispensa 

25267 REPARO UNIDADE i Rs878 ALBERTO LIMA COMANDO DA 
782801 - BASE NAVAL DE ARATU - BA 24/0lí2023 de Licitação 

MAQUINA GELO 
MENDONCA MARINHA 
39463974504 

MANUTENCAO / PREMIER PECAS 
COMANDO DO 00004/2022 00018 Pregão 25267 REPARO UNIDADE 6 RS958,28 E SERVICOS 
EXERCITO 

160155 - 2 BATALHAO DE FRONTE RA 13í04/2023 
MAQUINA GELO LTDA 

MANUTENCAO / 45.346.997 
Dispensa_ 25267 ANGELICA COMANDO DO 160225 - BASE ADMINISTRATIVA CO 00021/2023 00002 
de Lic:taçao 

REPARO UNIDADE 1 RS975 
RAIMUNDO EXERCITO CURADO - PE 30/05/2023 

MAQUINA GELO 
PESSOA E SILVA 

MANUTENCAO 
MOREIRA 

Dispensa 
DE 

CLIMATIZACAO COMANDO DO 160387 - 3 CENT. DE GESTÃO, CO'ff 00008/2023 00002 3670 EQUIPAMENTOS UNIDADE l RSlOOO 13/04/2023 de Licitação 
OE COZINHA E SERVICOS EXERCITO E FIN. DO EXERC 

INDUSTRl.ll.L LTOA 

MANUTENCAO 
IDEALLIS IDEIAS DE 
E SOLUCOES DA COMANDO DO 160039 - HOSPITAL GERAL DE 00006/2023 0001.1 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS UNIDADE 2 RS1041 
CONSTRUC.A.O EXERCITO SALVADOR 

14/06/2023 
DE COZINHA 

CIVIL LTDA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO 
IDEALLIS IDEIAS DE 

00006i2023 00013 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS UNIDADE 2 RS1091 
E SOLUCOES DA COMANDO DO 160039 - HOSPITAL GERAL DE 

14/06/2023 CONSTRUCAO EXERCITO SALVADOR DE COZINHA 
CIVIL LTDA INDUSTRIAL 

REFRIMAIS 
MANUTEfKAO ! COMERCO DE 

COMANDO DO 00004/2022 OOOló Pregão 25267 REPARO UNIDADE 6 R$1237 MATERIA,S E 
EXERCITO 

160155 - 2 BATALHAO DE FRONTE :{A 13/04/2023 
MAQUINA GELO EQUIPAf,1 ENTOS 

LTDA 

MANUTEI\CAO / MOREIRA 

00028/2023 00002 Dispensa _ 
25267 REPARO UNIDADE 2 RS1365 

CUMATIZl',CAO COMANDO DO 160388 - 3 é\EG!MENTO DE CAVAL--.RIA 
30

,
03

r')
23 de L1c;taçao 

MAQUINA GELO E SERVICOS EXERCITO OE GUARDAtRS 1 ,L 

LTDA 

MANUTENCAO / PREMIER PECAS 
COMANDO DO 0000Lí2022 00017 Pregão 25267 REPARO UNIDADE 6 Rslt.00,70 E SERVICOS 
EXERCITO 

160155 - 2 BAT.A.LHAO DE FRONTE '<.A 13/04/2023 
MAQUINA GELO LTDA 

MANUTENCAO i PREMIER PECAS 
COMANDO DO OOOOi./2022 00030 Pregão 25267 REPARO UNIDADE 6 RS1L61.4L E SERVICOS 
EXERCITO 

160155 - 2 BATALHAO DE FRONTE R.A 13/04/2023 
MAQUINA GELO LTDA 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:39 

( Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



) 

f.'lANU I1::NCAO / 
00004/2022 00tl5 Pregão 25267 REPARO 

MAQUINA GELO 

INSTALACAO / 

00001/2023 00( 15 Pregão 20265 
MANUTENCAO • 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS 

M/\NUTENCAO / 
00004/2022 00( 28 Prcgào 7.5267 REPAHO 

MAQUINA GELO 

MANUTEMCAO 

Dispenso 
DE 

00008/2023 OOC)2 3670 EQUIPAMENTOS 
ele Licitaçáo DE COZIMHA 

INDUSTRIAL 

MANUTENCAO 

00001/2023 00( J8 Dispensa 2801 
DE SISTEMAS 

de Lic!laçiio DE 
REFRIGERACAO 

MANUTENCAO / 
OOOOl./202 3 ooc J7 Pregão 25267 REPARO 

f-1AQUINA GELO 

MANUTENCAO 

DIspensc1 
OE 

00135/2023 oor B 3670 EQUIPAMENTOS 
de Licitação DE COZINHA 

INDUSTRIAL 

Dispensa 
t,1ANLJTENCAO / 

00003/2023 000 ll 25267 HEPARO 
ele Licitação MAQUINA GELO 

Dispensa .. 25267 
f-lANUTENCAO / 

00003/2023 ooc )l 
ele LicIlc1çao 

REPARO 
MAQUINA GELO 

) 
PREMIE:R PECAS 

COMANlJO 00 
UNIDADE 6 R$1488,10 E SERVICOS 160155 · 2 13MALHAO DE FRONTEIRA l3104/2023 

UDA 
EXERCITO 

2C COMERCIO E 
SERVICOS DE 

UNIDADE 2 RS1555.67 EQUIPAMENTOS 
COMANDO DO 160431 - 4 REGIMENTO DE CAVALARIA 

0910512023 
INDUSTRIAIS 

EXERCITO BLINDADO/RS 

LTDA 

PREMIER PECAS 
COMANDO DO 

UNIDADE 6 RS1613,50 E SERVICOS EXERCITO 
160155 · 2 BATALHAO DE FRONTEIRA 13/04/2023 

LTDA 

REFRIMAIS 
COMERCIO DE 

COMAMDO DO 160252 · l l.lATALHAO DE 
UNIDADE 1 R51 700 t-1ATERIAIS E 18/04/2023 

EQUIPAMENTOS 
EXERCITO ENGEf-ll·IARIA DE COMBATE/RJ 

LTDA 

CLIMA TOP INST.FED.DE 1581,82 · INST 
UNIDADE 1 RS1960 R EF RIGERACAO rnuC .. CIENC.E fED.EDUC.CIENC.TEC.RJ/CAMP.DUQUE 18/04/2023 

LTDA TEC.DO RJ 

META 
LICITACOES E COMANDO DO 

UNID/,DE 1 RS2035 SOLUCOES EM 
EXERCITO 

ENGENHARIAS 
LTDA 

REFRIMAIS 
COMERCIO DE COMANDO DO 

UNIDADE l RS2121,66 MATERIAIS E 
EQUIPM-1ENTOS 

EXERCITO 

LTDA 

UNIDADE 1 H$2490 VALDIR SFREDO COMANDO DO 
EXERCITO 

LUIZ ANTONIO 
UNIDADE 1 RS3292 DOS SANTOS 

47102675615 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:39 
Fonte: paineldeprncos.planejamento.gov.br 

COMANDO DA 
MARINHA 

CAXIAS 

160183 - 72 BATALHAO DE 
INF/\NTAl{IA MOTORIZ/\00 

12/04/2023 

160297 - COMANDO DA 1 DIVISAO DE 11/07/2023 
EXERCITO/RJ 

160421- 9 13ATALHAO LOGISTICO/RS 09/03/2023 

781312 - CAPITANIA FLUVIAL DE 
MINAS GERAIS 

08/03/2023 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORO VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 259,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 1.325,96 MÉDIA 
2 R$ 398,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 1.237,00 .~ MEDIANA 
3 R$ 500,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 688, 73 DESVIO PADRÃO 
4 R$ 750,00 - 51,94% 
5 R$ 785,39 - R$ 2.014,69 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 793,33 - R$ 637,24 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 878,00 -
8 R$ 958,28 -
9 R$ 975,00 

Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais -
em Compras públicas dispor:iibilizado pelo TCU, por 10 R$ 1.000,00 -

11 R$ 1.041,00 
meio do link aba ixo, enquanto o coeficiente de -

variação for superior a 2'5% é aconselhado realizar os 12 R$ 1.091,00 -

13 R$ 1.237,00 
cortes dos preços inexequíveis e dos preços -

14 R$ 1.365,00 
excessivamente altos, calc1:1lados por meio da técnica -

15 R$ 1.400,70 
de média saneada, de modo a refletir de marieira -

fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 16 R$ 1.461,44 -
17 R$ 1.488, 10 

processo não restarem ao menos 3 (três) preços na -
18 R$ 1.555,67 - pesquisa de preços, situação em que deve ser 

19 R$ 1.613,50 
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a -

20 R$ 1.700,00 
Mediana. -

21 R$ 1.960,00 -
https://portal.tcu.gov.br/lumis/ portal/file/fileDownlo 22 R$ 2.035,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

23 R$ 2.121,66 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

24 R$ 2.490,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
A 

25 R$ 3.292,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
26 Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 um coeficrente de variação de até 25%? 
28 

29 SIM 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 

1 R$ 1.225,19 MÉDIA 

2 R$ 1.164,00 --· MEDIANA -·--
3 R$ 356,75 DESVIO PADRÃO 

4 R$ 750,00 PREÇO INEXEQUÍVEL 29,12% 

5 R$ 785,39 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 1.581,94 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 

6 R$ 793,33 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 868,44 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 

7 R$ 878,00 -
8 R$ 958,28 -

Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 
9 R$ 975,00 -

em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 
10 R$ 1.000,00 -

11 R$ 1.041,00 
meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 

-
variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 

12 R$ 1.091,00 -
' 13 R$ 1.237,00 

cortes dos preços inexequíveis e dos preços 
-

excessivamente altos, calculados por meio da técnica ,-

14 R$ 1.365,00 -
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

15 R$ 1.400,70 -
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

16 R$ 1.461,44 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 

17 R$ 1.488,10 -

18 R$ 1.555,67 
pesquisa de pre.ços, situação em que deve ser 

-
19 R$ 1.613,50 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 

Mediana. 
20 R$ 1.700,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

21 R$ 1.960,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
https:// portal .teu .gov. br /lumis/ porta 1/file/fileDownlo 

22 

23 
ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

A 
24 - -
25 

26 Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 

27 um coeficiente de variação de até 25%? 

28 
---- 29 

SIM 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 1.204,27 MÉDIA 
2 R$ 1.164,00 

. .. 
MEDIANA 

3 R$ 240,53 DESVIO PADRÃO 
4 19,97% 
5 R$ 1.444,80 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 963,73 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 878,00 -
8 R$ 958,28 -

Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 
9 R$ 975,00 -

em Compras públicas disp0nibilizado pelo TCU, por 10 R$ 1.000,00 -
meio do link abaixo, enqwanto o c0eficiente de 11 R$ 1.041,00 -

variação for superior a 25% é aconsell:lado realizar os 
12 R$ 1.091,00 -

cortes dos preços inexeq1:.1íveis e dos preços 
13 R$ 1.237,00 -

excessivamente altos, calculados por meio da técnica 
14 R$ 1.365,00 -

de média•saneada, de modo a refletir de maneira 
15 R$ 1.400,70 -

fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 16 R$ 1.461,44 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 17 R$ 1.488,10 -

pesquisa de preços, situação em que deve ser 18 R$ 1.555,67 -
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 19 

20 Mediana. 

21 

22 https://portal .teu .gov .br /lumis/po rtal/fi le/fi leDownlo 

23 ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

24 A 
-

25 

26 Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 um coeficiente de variação de até 25%? 
28 NÃO, O PREÇO DE REFERÊNCIA É A MÉDIA= 
29 R$1204,27 
30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



) ) 

Painel de 
•ovllMO l'ID•ttAL 

MINISTÉAIO DA 
G E<TÁO E DA INOVAÇÃO 

~reços EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
U NIÃO I RECONS TRUÇ ÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOH 

R$ 998,58 R$ 890,00 R$ 400 

FILTROS APLICADOS 

Un'da~(:! de Fornec -nento Descriçáo Comp1~n•entar Ano da Co111pra Período d;i Co,n1,r,i 

UNIDADE, SERVIÇO 32 of 237985 2023 Comprado Últimos 180 dias, Comprado há mais de 180 dias 

Quantidade totcl de registros: 23 

Registros apres➔ntacios: 1 a 23 

Identificação Número 
Código Descrição Unidade de Quantidade Valor Data da 

Modalidade do Descrição do Item Fornecedor Órgão UASG 
da Compra do Item CATSERV 

Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Compra 

MANUTENCAO DE BRUNO ARAUJO DOS COMliNDO 160170 · COí-l!1NDO 
00001/2023 OCQ98 Pregao 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 20 R$400 DO 23 BRIGADA DE 12/06/2023 

COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO l~JFANTARIA DE SELVA 

MANUTENCAO DE BRUNO ARAUJO DOS COMANDO 160170 - COMANDO 

00001/l.023 0C102 Pregao 3670 EQUIPM-lENTOS DE UNIDADE 14 R$1l30 DO 23 BRIGADA DE 12/06/2023 
COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO INFANTARIA DE SELVA 

MANUTENCAO DE BRUNO AHAUJO DOS COMANDO 160170 · COMANDO 
00001/2023 0C:)97 Pregão 3670 EQUIPAt,1EMTOS DE UNIDADE 18 RS450 DO 23 BRIGADA DE 12/06/2023 

COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO INFANTARIA DE SELVA 

r!ii\NUTENCAO DE BRUNO ARAUJO DOS COMANDO 160170 · COMANDO 
00001/2023 0CL00 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 26 R$550 DO 23 BRIGADA DE 12/06/2023 

COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO INFANTARIA DE SELVA 

1-1ANUTENCAO DE BRUNO ARAUJO DOS COMANDO 160170 - COMANDO 
00001/2023 00,)99 Prcg5o 3G70 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 30 R$550 DO 23 BRIGADA DE 12/06/2023 

COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO INFANTARIA DE SELVA 

MANUTENCAO DE BRUNO ARAUJO DOS ggMANDO 160170 - COMANDO 

00001/2023 00L0l Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UN IDADE 16 R$550 23 BRIGADA DE 3""-~ 
COZINHA INDUSTRIAL PASSOS EXERCITO INFANTARIA DE SELV .JJt 

Dispensa ele 
MANLJTENCAO DE COMANDO 

160421 · 9 BATALH 
00005/2023 00002 2798 SISTEMAS DE UNIDADE 1 R$590 VALDII~ SFREDO DO ~ rn) Licitação Af).UECIMEMTO EXERCITO 

LOGISTICO/RS 

-1-">c;" Relatório gerado d ia: 25/01/2024 às 15:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br ·-



Dispensa de MANUTENCAO DE 
00018/2023 00004 3670 EQUIPAMENTOS DE Licitação 

COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO DE 
00004/2023 00012 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE 

COZINHA INDUSTRIAL 

Dispensa de MANUTENCAO DE 
00018i2023 00001 3670 EQUIPAMEI\ITOS DE Licitação 

COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO DE 
00004/2023 00011 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE 

COZINHA INDUSTRIAL 

Dispensa de MANUTENCAO DE 
00001/2023 00007 3670 EQUIPAMENTOS DE 

Licitação 
COZINHA INDUSTRIAL 

INSTALACAO ! 

00010/2022 00001 Pregão 20265 
MANUTENCAO -
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS 

Dispensa de 
MANUTENCAO DE 

00135i2023 00001 3670 EQUIPAMENTOS DE 
Licitação 

COZINHA INDUSTRIAL 

Dispensa de MANUTENCAO DE 
00008/2023 00001 3670 EQUIPAMENTOS DE 

1
Lic,taçào 

COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO DE 
00020/2022 00010 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE 

COZINHA INDUSTRIAL 

CONFECCAO; 

00002i2023 00021 Pregão 21911 INSTALACAO / 
MANUTENCAO -
VIDRACAR!A 

MANUTENCAO DE 
00002/2023 00022 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE 

COZINHA INDUSTRIAL 

( 

UNIDADE 1 RS680 

UNIDADE 15 RS752,67 

UNIDADE 1 RS780 

UNIDADE 15 RS808,33 

UNIDADE 1 RS890 

UNIDADE 3 RS962 

UNIDADE l R$986,66 

UNIDADE i R$990 

UNIDADE 5 R5999,49 

UNIDADE 1 RS1117.66 

UNIDADE l R.S1290 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 15:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

REGIS BANDEIRA 
FARIAS 
53552202072 

META UCITACOES E 
SOLUCOES EM 
ENGENHARIAS LTDA 

REGIS BANDEIRA 
FARIAS 
53552202072 

META LICITACOES E 
SOLUCOES EM 
ENGENHARIAS LTDA 

BRASTECNICA 
EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E 
REFRIGERACAO 
LTDA 

MECATRON 
TECNOLOGIA E 
SERVICOS LTDA 

REFRIMAIS 
COMERCiO DE 
MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

MOREIRA 
CLIMATIZACAO E 
S':R'/ICOS L TOA 

ME~A UC!TACOES E 
SOt.UCOES EM 
ENGENHARIAS LTDA 

META UCITACOES E 
SOLUCOES EM 
ENGENHARIAS LTDA 

META UCITACOES E 
SOLUCOES EM 
ENGENHARIAS LTDA 

/ 
1 

i60406 - 13 
COMANDO COMPANHIA 
DO DEPOSITO 01/06/2023 
EXERCITO ARMAMENTO E 

MUNICAO/RS 

COMANDO 160041 - 40 
DO BATALHAO DE 07/03/2023 
EXERCITO INFANTARIA/MEX - :E 

160406 - 13 
COMANDO COMPANHIA 
DO DEPOSITO Olí06/2023 
EXERCITO ARMAMENTO E 

MUNICAO/RS 

COMANDO 160041 - 40 
DO BATALHAO DE 07í03/2023 
EXERCITO INFANTARIA!MEX - :ê 

COMANDO 160443 - 63 
DO BATALHAO DE 14/02/2023 
EXERCITO INFANTARIA 

COMANDO 160376 - 1 

DO 
REGIMENTO DE 

21/03/2023 
CAVALARIA 

EXERCITO 
MECANIZAOO/RS 

COMANDO 160297 - COMAND : 
DO DA 1 DIVISAO DE 11/07!2023 
EXERCITO EXERCITO/RJ 

COMANDO 160387 - 3 CENT. C:: 
DO GESTÃO, CONT. E e N. 13/04/2023 
EXERCITO DO EXERC 

COMANDO 
16C:>17 - 3 
COf,1PANHIA DO 6; 

DO BAT~LHAO DE 07/03/2023 
EXERCITO 

INFANTARIA 

COMANDO 
160005 - se. 

DO 
8AH,LHAO DE 

30/05/2023 INFANTARIA DE 
EXERCITO 

SELVA!AM 

COMANDO 
160005 - 5L 

DO 
BATALHAO DE 

30/05/2023 
INFANTARIA DE 

EXERCITO 
SELVA/AM 



00002/2023 00020 PrqJiiO 3670 

Dispensa de 
00020/2023 00002 3670 

Licitc1çâo 

Di~pensa tle 
00001/2023 00006 Lic.tação 

3670 

00002/2023 or:023 Preg3o 22322 

Dispensa ele 
00016/2023 or oo2 Licitação 

3670 

) 

i~ANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENC/\0 DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA INDUSTRIAL 

MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COZIN~IA INDUSTRIAL 

CONFECÇÃO DE 
TRAllALHOS Et,I 
GRANITO 

MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
COZINHA INDUSTRIAL 

UNIDADE 1 RS1290 

UNIDADE 1 R$1300,50 

UNIDADE 1 R$1800 

UNIDADE 1 RS2199,99 

UNIDADE 2 RS2600 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 15:26 
Fonte: pai11eldeprecos.pla11ejame11to.gov.br 

) 

META LICITACOES E COMANDO 
160005 - 54 

S01.UCOES Et-1 DO 
BATALHAO DE 

30/05/2023 
INFANTARIA DE 

ENGENHARIAS LTDtl EXERCITO 
SELVA/AM 

META LICITACOES E COMANDO 160240 - 9~ BATERIA 
SOLUCOES EM DO DE AHTILHARIA 18/05/2023 
ENGENHARIAS LTDA EXERCITO ANTIAÉREA 

13RASTECNICA 
EQUIPAMENTOS COMANDO 160443 · 63 
INDUSTRIAIS E DO BATALHAO DE 14/02/2023 
REFRIGERACAO EXERClrü INFANTARIA 
LTDA 

META llCITACOES E COMANDO 
160005 - 54 
[lATAL~1\0 DE 

SOLUCOES EM DO INFANTARIA DE 
30/05/2023 

ENGE'IHARIAS LTDA EXERCITO SELVN i\M 

BRASTECNICA 
EQUIPAMENTOS COMANDO 

160077 - COLEGIO 
INDUSTRIAIS E DO MILITAR DE CURITIBA 

31/03/2023 
REFRIGERACAO EXERCITO 
l.TDA 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Manutenção em Linha de Servir 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 400,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 981,27 MÉDIA 
2 R$ 430,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 903,62 MEDIANA 
3 R$ 450,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 525,25 DESVIO PADRÃO 
4 R$ 550,00 - 53,53% 
5 R$ 550,00 - R$ 1.506,51 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 550,00 - R$ 456,02 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 590,00 -
8 R$ 680,00 -

Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 
9 R$ 752,67 -

em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 10 R$ 780,00 -
meio do link abaixo, enquanto o coeflcier1te de 

11 R$ 808,33 -
variação for superior a 25% é aconselhlado realizar os 

12 R$ 890,00 -
13 R$ 962,00 

cortes dos preços inexequíveis e dos preços 
-

14 R$ 986,66 
excessivamente altos, calculad0s por meio da técnica 

-

15 R$ 990,00 
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

-

16 R$ 999,49 
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do -

17 R$ 990,00 
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na -

18 R$ 999,49 
pesquisa de preços, situação em que deve ser -

19 R$ 1.117,66 
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a -

20 R$ 1.290,00 Mediana. -
21 R$ 1.290,00 -

https:// portal . teu .gov .br /lu mis/ portal/file/ fil eDown lo 22 R$ 1.300,50 -
ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 23 R$ 1.800,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

24 R$ 2.199,99 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
A 

25 R$ 2.600,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
26 R$ 1.093,52 - Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 R$ 520,46 - um coeficiente de variação de até 25%? 
28 R$ 908,52 -

29 R$ 384,68 PREÇO INEXEQUÍVEL 
SIM 

30 R$ 777,17 -
31 R$ 670,33 -

32 R$ 1.615,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
33 R$ 2.125,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
34 R$ 466,94 -
35 R$ 900,00 -
36 R$ 907,23 -
37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA / . º<?à 
ITEM 

~ 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR 
--~ / 

DADO ESTA~ll,CO,.....,ç, ./ 

1 R$ 863,74 MÉDIA 
~;....-

2 R$ 900,00 - ·- MEDIANA .. 

3 R$ 241,58 DESVIO PADRÃO 

4 R$ 550,00 PREÇO INEXEQUÍVEL 27,97% 

5 R$ 550,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 1.105,32 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 

6 R$ 550,00 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 622,16 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 

7 R$ 590,00 PREÇO INEXEQUÍVEL 

8 R$ 680,00 -
Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 

9 R$ 752,67 -

10 R$ 780,00 
em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 

-
meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 

11 R$ 808,33 -
variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 

12 R$ 890,00 -
cortes dos preços inexequíveis e dos preços " 13 R$ 962,00 -

excessivamente altos, calculados por meio da técnica 
14 R$ 986,66 -

15 R$ 990,00 
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

-
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

16 R$ 999,49 -
17 R$ 990,00 

processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 
-

18 R$ 999,49 
pesquisa de preços, situação em que deve ser 

-
19 R$ 1.117,66 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 

20 R$ 1.290,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
Mediana. 

21 R$ 1.290,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
https ://portal. teu .gov. br /lum is/ po rtal/file/fi leDownlo 

22 R$ 1.300,50 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

23 
ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

24 
A 

-- - - ·- ~ ---~ ·- -
25 

26 R$ 1.093,52 - Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 

27 R$ 520,46 PREÇO INEXEQUÍVEL um coeficiente de variação de até 25%? 
28 R$ 908,52 -

,,-... 29 SIM 

30 R$ 777,17 -
31 R$ 670,33 -

32 

33 

34 R$ 466,94 PREÇO INEXEQUÍVEL 

35 R$ 900,00 -

36 R$ 907,23 -
37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Manutenção em Linha de Servir 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 887,97 MÉDIA 
2 R$ 907,23 MEDIANA 
3 R$ 12 , 2 DESVIO PADRÃO 
4 13,89% 
5 R$ 1.011,28 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 764,65 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 

8 R$ 680,00 -
Conforme estabelece o Guia de Preços RefereAciais 

9 R$ 752,67 -
em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 

10 R$ 780,00 -
meio do liAk abaixo, enquanto o coeficiente de 11 R$ 808,33 -

variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 
12 R$ 890,00 -

cortes dos preços inexequíveis e dos preços 
13 R$ 962,00 -

excessivamente altos, calculados por meio da técnica 14 R$ 986,66 -
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

15 R$ 990,00 -
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

16 R$ 999,49 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 17 R$ 990,00 -

pesquisa de preços, situação em qrue deve ser 18 R$ 999,49 -
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 19 

20 Mediana. 

21 

22 https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo 

23 ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

24 A 

25 

26 R$ 1.093,52 - Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 um coeficiente de variação de até 25%? 
28 R$ 908,52 - NÃO, O PREÇO DE REFERÊNCIA É A MÉDIA= 
29 R$ 887,97 
30 R$ 777,17 -
31 R$ 670,33 -
32 

33 

34 

35 R$ 900,00 -
36 R$ 907,23 -
37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



) ) 

Painel de 
•OVIINO PIDUtAL 

MINIS TÊlll O DA 
GE STÃO E DA IK D VAÇÃO 

([_preços EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
U N I ÃO r IU'CnNS T ft\JÇÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

R$ 427,65 R$ 0,50 R$ 0,08 

FILTROS APLICl~DOS 

Unidade ele Fonwc mento Desci iç;iu Comp1ementar /\no da Cornpr a 

METRO QUADRADO 65 of 237985 2023 

Quanticlade total de registros: 39 

Registros apres ~ntaclos: 1 a 39 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

00177/2023 00 ll9 Preg5o 

00006/2023 00 112 Prcgao 

00002/2023 001J04 Pregão 

00001/2023 00053 Pregão 

00039/2023 00004 Pregão 

00041/2023 00034 Prcgiio 

Código 
do Descrição do Item 

CATSERV 

DESINSETIZACAO ! 
3417 DESRATIZACAO / 

DEDETIZACí-10 
DESINSETIZACAO / 

3417 DESRATIZACAO / 
DEDETIZ/\CAO 

DESINSETIZACAO / 
3417 DESHATIZACAO / 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
3417 DESRATIZACAO / 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
3417 DESRATIZACAO i 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
3417 DESl~ATIZACAO / 

OEDETIZACAO 

Descrição Unidade de Quantidade Valor Fornecedor Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

METRO IMUNIZADORA 
QUADRADO 

15.000 RS0,08 
ARARICA L TOA 

METRO J&A GESTAO EM 
12.000 RS0,10 

QUADRADO SEHVICOS L TOA 

METRO INSET MASTER 
QUADHADO 

80.500 R$0.15 BRASIL LTDA 

HAVEL 
METRO 

26.000 R$0,21 DEOETIZACOES 
QUADRADO 

LTDA 

METRO 
TOTAL HS 

QUADRADO 
135.000 RS0,22 HIGIENIZA E 

SANITIZA L TOA 

METRO 
CRUZEIRO 

QUADRADO 
16.000 R$0.24 SEHVICOS 

TECNICOS LTDA 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 2 1:25 
Fonte: paine ldeprecos.planejamento.gov.br 

Órgão UASG 
Data da 
Compra 

UNIVERSIDADE 
153164 - UMIVERSIDADE 

FEDERAL DE FEDERAL DE STA.MARIAIRS 
30/11/2023 

SANTA MARIA 

COMANDO DO 
160348 - 5 BATALHAO DE 
ENGENHARIA DE 15/06/2023 

EXERCITO 
CONSTRUCAO/RO 

UNIVERSIDADE 153031 · MEC-
FEDERAL DE UNIVERSIDADE FEDERAL DE 27/04/2023 
SAO PAULO SAO PAULO/SP 

160173 · 
COMANDO DO MEX/31.BATALHAO DE 

18/04/2023 
EXERCITO INFANTARIA 

MOTORIZADO/PS 

UNIVEHSIDADE 153031 · MEC-
FEDERAL DE UNIVERSIDADE FEDERAL DE 27/07/2023 
SAO PAULO SAO PAULO/SP 

INST.FED.DE 158124 - INST.FED.DE 
EDUC .. CIEMCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. t TEC. GOIANO GOIANO m 

TI 



00010/2023 00001 
Dispen_sa de 

3417 
L1c1caçao 

00035/2023 00001 Dispen:a de 3417 
L c1taçao 

00177/2023 00001 Pregão 3417 

00041/2023 00069 Pregão 3417 

00041í2023 00075 Pregão 3417 

00041/2023 00060 Pregão 3417 

00060/2023 00010 Pregão 3417 

00041/2023 00052 Pregão 3417 

00041/2023 00020 Pregão 3417 

00041/2023 00003 Pregão 3417 

00005/2023 00004 Pregão 3417 

00041/2023 OOOt.3 Pregão 3417 

DESINSETIZACAO / 
DESRATIZACAO ! 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRATlZAC.A.O i 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRA TIZACAO / 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRATIZACAO í 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRATIZACAO / 
DEOETIZACAO 

OESINSETIZACAO í 
DESRATIZACAO / 
OEOETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
OESRA.TIZACAO ! 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO ! 
DESRATIZACAO / 
OEDETIZACAO 

OESINSETIZACAO ! 
DESRATIZACAO / 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRATlZACAO ! 
OEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO í 
DESRATIZACAO / 
OEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
DESRATIZACAO í 
DEDETIZACAO 

/ 

! 

METRO 
25.542 RS0.24 

QUADRADO 

METRO 
155.677 RS0.24 QUADRADO 

METRO 
QUADRADO 

L62.000 RS0,25 

METRO 
15.000 RS0,25 

QUADRADO 

METRO 
35.000 RS0.25 QUADRADO 

METRO 
QUADRADO 

62.048 RS0.29 

METRO 
QUADRADO 

5.000 RS0,30 

METRO 
7.564 RS0.30 QUADRADO 

METRO 
14.00C RS0.30 QUADRADO 

METRO 
QUADRADO 

20.00C RS0.30 

METRO 
QUADRADO 

86.426 RS0,38 

METRO 
QUADRADO 

20.000 RS0.40 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:25 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

SECO 
AMBIENTAL, 

INSTITUTO 
SERVICOS, 

FEDERAL DE 
158493 • INST.FED.MAT) 

17í04/2023 
PESQUISAS E 

MATO GROSSO GROSSO/CAMPUS )UIN~ 
CONSTRUTORA 
LTDA 

ALESSANDRO DE CONSELHO 

SIQUEIRA 
NACIONAL DE 364102 ·CNPQ· 

22i08í2023 
SANTOS 

DES.CIENT.E ADMINISTRACAO CENTF Al 
TECNOLOGICO 

MARCOS ANDRE UNIVERSIDADE 
15316t - UNIVERSIDAD:: 

REICHERT & CIA FEDERAL DE 
FEDERAL DE STA.MARl/: 'RS 

30/11/2023 
LTDA SANTA MARIA 

J PEREIRA INST.FED.DE 158124 · INST.FEO.DE LIMPEZA E 
EDUC.,CIENCIA E EDUC., CIENCIA E TEC. 26/12/2023 CONSERVACAO 

LTDA 
TEC. GOIANO GOIANO 

J PEREIRA INST.FED.DE 158124 · INST.FED.DE 
LIMPEZA E 

EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. 26íl2i2023 
CONSERVACAO 
LTDA 

TEC. GOIANO GOIANO 

CRUZEIRO INST.FEO.DE 158124 - INST.FED.DE 
SERVICOS EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. 26il2í2023 
TECN ICOS LTDA TEC. GOIANO GOIANO 

JULIA.NA DA SILVA PREFEITURA DE 988157 · PREFEITURA 
REICHERT L TOA JTÁ - se MUNICIPAL DE ITÁ. se 18/10/2023 

J PEREIRA 
INST.FED.DE 158124 · INST.FED.DE LIMPEZA E 
EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. 26/12/2023 CONSERVACAO 

LTOA 
TEC. GOIANO GOIANO 

J PEREIRA 
INST.FED.OE 158124 - INSHc:D.OE 

LIMPEZA E 
EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA : T::C. 26!12i2023 

CONSERVACAO 
LTDA 

TEC. GOIANO GOIANO 

LIMA SERVICOS INST.FEO.DE 15812A · INST.Ft:D.DE 
AMBIENTAIS EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. 26/12/2023 
LTDA TEC. GOIANO GOIANO 

WANDERLEY R ESTADO DE 9825 73 · PREFEITURA 

DA PAZ PERNAMBUCO 
MUNINCIPAL OE SAO 30/05/2023 
LOURENÇO DA MATA 

LIMA SERVICOS INST.FED.DE 158124 - INST.FED.DE 
AMBIENTAIS EDUC..CIENCIA E EDUC.. CIENCIA E TEC. 26il2!2023 
LTOA TEC. GOIANO GOIANO 

( 
1 



) ) 

SECO 

DESINSETIZACAO / 
AMBIENTAL, 

00011/2022 00159 Prcgl\o 34 17 DESRATIZACAO / 
METRO 

10.000 R$0,4G 
SERVICOS. COMANDO DO 160514 - COUDELARIA UE 

lG/01/2023 
QUADRADO PESQUISAS E EXERCITO RINCAO/RS 

DEDETIZACAO CONSTRUTORA 
LTDA 

DESINSETIZACAO / METílO 
MARCOS ANDRE UNIVEl~SIDADE 153164 - UNIVERSIDADE 

00177/2023 00010 Pregão 341 7 DESR/\TIZACAO / QUADRADO 
12.000 R$0,50 REICHERT & CIA FEDERAL DE FEDERAL DE STA.MARIAJRS 

30/11/2023 

DEDETIZACAO LTDA SANTA f,JARIA 

DESINSETIZACAO / METRO 
ALESSANDl-{0 DE INST.FED.DE 15812'i - INST.FED.DE 

00041/2023 00029 Pregão 341/ DESRATIZACAO / 
QUADR1\DO 

3.700 RS0,52 SIQUEIRA EDUC.,CIENCIA E EDUC., CIENCIA E TEC. 26/12/202 3 

DEDETIZ/'.\CAO SANTOS TEC. GOIANO GOIANO 

DESINSETIZACAO / 
METRO 

LIMA SERVICOS INST.FED.DE 158124 - INST.FED.DE 

00041/2023 OO'.ll2 Pregilo 3417 DESRATIZ,\CAO / 6.200 R$0,55 AMBIENTAIS EDUC. ,CIENCIA E rnuc., CIENCIA E TEC. 26/ 12/2023 

DEDETIZACAO 
QUADR/\DO LTD/~ TEC. GOIANO GOIAMO -

DESINSCTIZACAO / METRO 
MARCOS AMDRE UNIVERSID/\DI: 15316'1 - UNIVERSIDADE 

00177/2023 OO'l28 Prcgao 3417 DESRATIZACAO / QUADRADO 
15.000 RS0.60 REICHERT & CIA FEDERAL DE FEDERAL DE STA.MARIA/RS 

30/11/2023 

DEDETIZACAO LTDA SANTA MARIA 

DESINSETIZACAO / METRO 
FERNANDO DE C0f1ANDO DO 160518 - BASE DE AVIACAO og/O l /202, 

00008i2022 001)78 Pregiio 3417 DESR!ITIZI\C/\0 / 110 000 R~0.80 OLIVEIRA NEVES 
DEDETIZACAO 

QUADRADO COMERCIAL 
EXERCITO DE TAUBATE ~ 

SECO 

DESINSETIZACAO / 
AMBIENTAL, 160537 - COMANDO 16A 

00011/2022 OOJOl Pregão 341'1 DESRATIZACAO / 
METRO 

21.251 R$1 
SERVICOS. COMANDO DO BRIGADA DE INFANT.DE 07/02/2023 

QUADRADO PESQUISAS E EXERCITO 
DEDETIZACAO CONSTRUTORA 

SELVNMEX/AM 

LTDA 

DESINSETIZACAO / 
INST.FED.DE 

158273 -

OOOOS/2023 001)01 D_isp en?a ele 3417 DESRATIZACAO / 
METRO 

1.593 RSl,50 J. S. DE MORAES 
EDUC., CIENC E INST.FED.AMAZ./CAMPUS 24/08/2023 

Llotaçao QUADRADO TEC.DO 
DEDETIZACAO AMAZONAS 

S.GABRIEL DA CACHOEIRA 

DESINSETIZACAO / METRO SORRISO PRIME COMANDO DO 160155 - 2 13ATALHAO DE 
00004/2022 00064 Prcgiio 3417 DESRATIZACAO 1 

QUADRADO 
1.000 RS4.39 

LTDA EXERCITO FRONTEIRA 
13/0•1/2023 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / f:lETRO SORRISO PRlt,1E COMANDO DO 160155 - 2 BATALHAO DE 
0000,.12022 00061 Pregão 3417 DESRATIZACAO / QUADRADO 

1.000 R<i4,39 LTDA EXERCITO FRONTEIRA 
13/04/2023 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / METRO SORRISO PRIME COMANDO DO 160155 - 2 BATALHAO DE 
00004/2022 00062 Pregão 3417 DESRATIZACAO / QUADRADO 

1.000 R$4,39 
LTDA EXERCITO FHONTEIRA 

13/04/2023 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / METRO SORRISO PRlt,1E COMANDO DO 160155 - 2 BATALHAO DE 
00004/2022 00059 Preq5o 3417 DESRATIZACAO / 

QUADRADO 
6.612 R$4,39 

LTDA EXERCITO FRONTEIRA 
DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / METRO SORRISO PRl f-lE COMANDO DO 160155 - 2 BATALHAO D 
00004/2022 00063 Pregiio 3417 DESRATIZACAO / QUADRADO 

1.000 R'.$4.39 LTDA EXERCITO FRONTEIRA 
DEDETIZACAO 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:25 
Fonte: pai11eldeprecos.planejame11to.gov.br --~ 



DESINSETIZACAO / 
00004/2022 00056 Pregão 3417 DESRATIZACAO / 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
00012/2023 00003 Pregão 3417 DESRATIZACAO ! 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
00047/2023 00001 ~is_pen__sa de 3417 DESRA TIZACAO / L1c1taçao 

DEDETIZACAO 

DESINSETIZACAO / 
00012/2023 00001 Pregão 3417 DESRATIZACAO / 

DEDETIZACAO 

D_ispen__sa de 
3417 

DESINSETIZACAO / 
00012/2023 00001 DESRATIZACAO i l1c1taçao 

DEDETIZACAO 

~ispen_sa de 3417 
DESINSETIZACAO / 

00012!2023 00002 DESRATIZACAO / Lic1taçao 
DEDETIZACAO 

0 1spen..5a de 3417 
DESINSETIZACAO ! 

00012/2023 00003 
Llc1tacao 

DESRATIZACAO / 
DEDETIZAOü 

DESINSETIZACAO / 
00012/2023 00002 Pregão 3417 DESRATIZACAO / 

DEOETIZACAO 

METRO SORRISO PRIME 
QUADRADO 

1.000 RS4,39 
LTDA 

METRO DEDETIZADORA 
QUADRADO 

2 RS350,89 
LORD LTDA 

TAMARA METRO 
l RS1999,80 MARTINS QUADRADO 

FERNANDES 

METRO Rs2, 26 62 DEDETIZADORA 
QUADRADO 

2 
- ' LORD LTDA 

METRO DETOX 
1 RS2800 DEDETIZAOORA QUADRADO 

LTDA 

METRO DETOX 
1 RS2800 DEDETIZADORA QUADRADO 

LTDA 

METRO DETOX 

QUADRADO 
1 RS3200 DEDETIZADORA 

LTDA 

METRO RS336~ 08 DEDETIZADORA 2 
QUADRADO ' LORD LTDA 

Relatório gerado dia: 25/01/2024 às 21:25 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br f 

1 / 

COMANDO DO 160155 • 2 BATALHAO CE 
EXERCITO FRONTEIRA 13/04/2023 

MINISTERIO DA 
257052 · DISTRITO 

SAUDE SANIT.ESP.INDIGENA - 15(06/2023 
YANOMAMI 

CONSELHO 
NACIONAL DE 364102 - CNPQ -

10/10/2023 DES.CIENT.E ADMINISTRACAO CENTF..l.L 
TECNOLOGICO 

MINISTERIO DA 
257052 - DISTRITO 

SAUDE SANIT.ESP.INDÍGENA · 15/06/2023 
YANOMAMI 

MINISTERIO DA 170121 · DELEGACIA DJ. 
RECEITA FEDERAL EM 08!12i2023 FAZENDA 
NITEROlíRJ 

MINISTERIO DA 170121 - DELEGACIA DJ. 
RECEITA FEDERAL EM 08/12/2023 FAZENDA 
NITEROI/R) 

MINISTERIO DA 170121 - DELEGACIA OI-

FAZENDA RECEITA FEDERAL EM 08/ 12i2023 
Nl"'"EROI/RJ 

MINISTERIO DA 257052 • DISTRITO 
SANIT.ESP.INDÍGENA · 15/06/2023 SAUDE 
YANOMAMI 



~oEF~c· 
Y..r;o ')? ~ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA ~ -~ 
_• , I _,.,_ 

! 
ITEM Dedetização de Moscas y~ <JbrtcatJ 

'~..<! F ~ 

ANÁLISE PREÇO DADO ESTATÍSTICO 
~· 

ORD VALOR UNT VALOR 

1 R$ 0,08 - R$ 427,65 MÉDIA 

2 R$ 0,10 - R$ 0,50 
-

MEDIANA 

3 R$ 0,15 R$ 1.009,82 
-

DESVIO PADRÃO -
4 R$ 0,21 - 236,13% 

5 R$ 0,22 - R$ 1.437,46 L 11TE S I ERI R MÉDIA SANEADA 

6 R$ 0,24 - -R$ 582,17 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 

7 R$ 0,24 -
8 R$ 0,24 -

Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 
9 R$ 0,25 -

em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 
10 R$ 0,25 -

meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 
11 R$ 0,25 -

variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 
12 R$ 0,29 -

cortes dos preços inexequíveis e dos preços ' R$ 13 0,30 -
excessivamente altos, calculados por meio da técnica ..... 

14 R$ 0,30 -

15 R$ 0,30 
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

-
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

16 R$ 0,30 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 

17 R$ 0,38 -
pesquisa de preços, situação em que deve ser 

18 R$ 0,40 -

19 R$ 0,46 
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 

-
R$ 

Mediana. 
20 0,50 -
21 R$ 0,52 -

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo 
22 R$ 0,55 -

ad.jsp?fileld=8A8182Al5454C22F015458F003AC340 
23 R$ 0,60 -

R$ 
A 

24 0,80 - -
25 R$ 1,00 -
26 R$ 1,50 - Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 

27 R$ 4,39 - um coeficiente de variação de até 25%? 

28 R$ 4,39 -
~ 29 R$ 

SIM 
4,39 -

30 R$ 4,39 -
31 R$ 4,39 -

32 R$ 4,39 -
33 R$ 350,89 -

34 R$ 1.999,80 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

35 R$ 2.126,62 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

36 R$ 2.800,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

37 R$ 2.800,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

38 R$ 3.200,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

39 R$ 3.364,08 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 0,08 - R$ 11,75 MÉDIA 
2 R$ 0,10 - R$ 0,38 

,,- ,-
MEDIANA ---

3 R$ 0,15 - R$ 60,90 DESVIO PADRÃO 
4 R$ 0,21 - 518,44% 
5 R$ 0,22 - R$ 72,65 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 0,24 - -R$ 49,16 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 0,24 -
8 R$ 0,24 -
9 R$ 0,25 Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais -
10 R$ 0,25 em Compras públicas dispor,iibilizado pelo TCU, por -
11 R$ 0,25 meio do link abaixo, enqwarato o coeficiente de -

variação for superior a 25% é aconselhacio realizar os 12 R$ 0,29 -

13 R$ 0,30 
cortes dos preços inexequíveis e dos preços -

14 R$ 0,30 excesshiamente altos, calculaG!os por meio da técnica -

15 R$ 0,30 de média saneada, de modo a refletir de maneira -

16 R$ 0,30 
fidedgir.1a os preços do mercado. Salvo, se ao final do -

17 R$ 0,38 
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na -

18 R$ 0,40 pesquisa de preços, situação em que deve ser -
19 R$ 0,46 utilizado todos os preços iniciais e utilizada a -

R$ Mediana. 20 0,50 -

'--· 

21 R$ 0,52 -
https:/ /portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo 22 R$ 0,55 -

23 R$ 0,60 ad .jsp ?fi leld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 -

R$ A 24 0,80 -

25 R$ 1,00 -

26 R$ 1,50 - Deve-se e-xcluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 R$ 4,39 - um coeficiente de variação de até 25%? 
28 R$ 4,39 -
29 R$ SIM 4,39 -
30 R$ 4,39 -

31 R$ 4,39 -
32 R$ 4,39 -
33 R$ 350,89 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM 1 Dedetização de Moscas \ ~ r,e;, 

, e,,, ,_ ,_._ ~ 
ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 

~~ / 

1 R$ 0,08 - R$ 1,15 MÉDIA 

2 R$ 0,10 - R$ 0,34 
~ 

MEDl~NA 

3 R$ 0,15 - R$ 1,61 DESVIO PADRÃO 

4 R$ 0,21 - 139,72% 

5 R$ 0,22 - R$ 2,75 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 

6 R$ 0,24 - -R$ 0,46 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 

7 R$ 0,24 -

8 R$ 0,24 -
Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 

9 R$ 0,25 -
em Compras Pt1blicas disponibilizado pelo TCU, por 

10 R$ 0,25 -
meio do link abaixo, enquanto o ceeficiente de 

11 R$ 0,25 -
variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 

12 R$ 0,29 -
cortes dos preços inexequíveis e dos preços r ..._ 13 

R$ 0,30 -
excessivamente altos, calculados por meio da técnica 

14 R$ 0,30 -
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

15 R$ 0,30 -
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

16 R$ 0,30 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 

17 R$ 0,38 -
pesquisa de preços, situação em que deve ser 

18 R$ 0,40 -

19 R$ 0,46 
utilizado todos os preços Iniciais e utilizada a 

-
R$ 

Mediana. 
20 0,50 -
21 R$ 0,52 -

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo 
22 R$ 0,55 -

ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 
23 R$ 0,60 -

R$ 
A 

24 0,80 - - -· - ,,_ 
~ •.. -·-- -·~ .. 

25 R$ 1,00 -

26 R$ 1,50 - Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 

27 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO um coeficiente de variação de até 25%? 

28 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
SIM 

.-- 29 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

30 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

31 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

32 R$ 4,39 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORO VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR -- DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 0,08 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 0,40 - MÉDIA 
2 R$ 0,10 - R$ 0,30 MEDIANA 
3 R$ 0,15 - R$ 0,31 DESVIO PADRÃO 
4 R$ 0,21 - 76,2 % 
5 R$ 0,22 - R$ O, 71 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 0,24 - R$ 0,10 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 0,24 -

8 R$ 0,24 -
Conforme estabelece o Guia de Preços Referenciais 9 R$ 0,25 -
em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 10 R$ 0,25 -

meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 11 R$ 0,25 -
variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 12 R$ 0,29 -

cortes dos preços iriexequíveis e dos preços 13 R$ 0,30 -
excessivamente altos, calculados por meio da técnica 14 R$ 0,30 -

de média saneada, de modo a refletir de maneira 15 R$ 0,30 -
fide<ilgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 16 R$ 0,30 -
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 17 R$ 0,38 -

pesquisa de preços, situação em que deve ser 18 R$ 0,40 -
utilizado todos 0s preços iniciais e Utilizada a 19 R$ 0,46 -

Mediana. 20 R$ 0,50 -
21 R$ 0,52 -

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo 22 R$ 0,55 -
ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 23 R$ 0,60 -

24 R$ 0,80 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
A 

25 R$ 1,00 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
26 R$ 1,50 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO Deve-se excluir mais pre-ç0s a fim de chegarmos em 
27 úm coeflciel'lte de variação de atê 25%? 
28 

29 SIM 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



l"l~ 'J'í 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA ( - ;/7~ 

- ~ 
ITEM Dedetização de Moscas "°' -vr1cêJ I ~ ,;>-

' 

) 
~E~ 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 

1 R$ 0,32 - MÉDIA 

2 R$ 0,10 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 0,30 
~ 

MEDIANA 
,. 

. .. 
3 R$ 0,15 PREÇO INEXEQUÍVEL R$ 0,13 DESVIO PADRÃO 

4 R$ 0,21 - 41,37% 

5 R$ 0,22 - R$ 0,45 LIMITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 

6 R$ 0,24 - R$ 0,19 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 

7 R$ 0,24 -

8 R$ 0,24 -
Conforme estabelece o Guia de Preçes Referenciais 

9 R$ 0,25 -
em Compras públicas disponibilizado pelo TCU, por 

10 R$ 0,25 -
11 R$ 0,25 

meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 
-

12 R$ 0,29 
variação for superior a 25% é aconselhado realizar os 

-
13 R$ 0,30 

cortes dos preços inexequíveis e dos preços 
-- excessivamente altos, calculados por meio da técnica 

14 R$ 0,30 -
de média saneada, de modo a refletir de maneira 

15 R$ 0,30 -

16 R$ 0,30 
fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 

-
processo não restarem ao menos 3 (três) preços na 

17 R$ 0,38 -

18 R$ 0,40 
pesquisa de preços, situação em que deve ser -

19 R$ 0,46 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
utilizado todos os preços iniciais e utilizada a 

Mediana. 
20 R$ 0,50 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

21 R$ 0,52 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
https ://portal. tG:u .gov. br /lumis/ portal/fi le/fi leDownlo 

22 R$ 0,55 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 

23 R$ 0,60 PREÇO EXCESSIVAMENTE ALTO 
ad.jsp?fileld=8A8182A1S454C22F015458F003AC340 

A 
24 - ~ - - ___ .. _ - -
25 

26 Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 

27 um coeficiente de varia~ão de até 25%? 

28 
,.........__ 29 SIM 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 



MEMÓRIA DE CÁLCULO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM Dedetização de Moscas 

ORD VALOR UNT ANÁLISE PREÇO VALOR DADO ESTATÍSTICO 
1 R$ 0,28 MÉDIA 

R$ 0,25 
. 

.' 

MEDIANA . ·. 2 

3 R$ 0,05 DESVIO PADRÃO 
4 R$ 0,21 - 19,71% 
5 R$ 0,22 - R$ 0,33 LI ITE SUPERIOR MÉDIA SANEADA 
6 R$ 0,24 - R$ 0,22 LIMITE INFERIOR MÉDIA SANEADA 
7 R$ 0,24 -
8 R$ 0,24 -

Conforme esta0elece o Guia de Preços Referenciais 9 R$ 0,25 -
em Comptas públicas disp0nibílizacfo pelo TCU, por 10 R$ 0,25 -

meio do link abaixo, enquanto o coeficiente de 11 R$ 0,25 -
variação for su1Derior a 25% é aconselhado realizar os 12 R$ 0,29 -

13 R$ 0,30 
cortes dos preços inexequíveis e dos pr.eços -

excessivamente altos, calculados por meio da técnica 14 R$ 0,30 -
15 R$ 0,30 

de média saneada, de modo a refletir de maneira -
16 R$ 0,30 

fidedgina os preços do mercado. Salvo, se ao final do 
-

17 R$ 0,38 
processo não restarem ao menos 3 (três} preços na -

18 R$ 0,40 
pesquisa de preços, situação em que deve ser -
utilizado tesos os preços iniciais e utilizada a 19 

20 Mediana. 

21 

22 https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownlo· 

23 ad.jsp?fileld=8A8182A15454C22F015458F003AC340 

24 A . 
25 

26 Deve-se excluir mais preços a fim de chegarmos em 
27 um coef,Jcfente de variação de até 25%? 
28 NÃO, O PREÇO DE REFERÊNCIA É A MÉDIA= 
29 R$ 0,28 
30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 
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1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seção 2 

PORTARIA - DAP/DGP/C EX N• 600, DE 29 DE MAIO DE 2023 

EB: 64315.000778/2023-52 
O DIRETOR OE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por melo da Portaria no 1. 700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto n° 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA OIOGENES GOMES, 
matricula SIAPE ne 0087023, lotada no Comando da 17'i Srigada de Infantaria de Selva, no 
cargo de Agente Administrativo, Classe "S", padrão Ili {NI), PGPE, regime de trabalho de 40 
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17il Brigada de Infantaria de Selva (SVP/12), 
com proventos integrais, fundamentada no artigo 312, incisos I a Ili da Emenda 
Constltucional no 47, de 5 de julho de 2005, assegurada pelo artigo 32 da Emenda 
Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019. 

Gen Bda SÉRGIO REZENOE OE QUEIROZ 

PORTARIA • DAP/DGP/C EX N2 607, DE 31 DE MAIO DE 2023 

EB: 64494.001985/2023-63 
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por melo da Portaria no 1.700, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto n!I' 11.097, de 15 de junho de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NAOJA CONCEICAO OE JESUS 
MIRANDA COSTA, matrícula SIAPE no 1207037, lotada no Colégio Militar de Salvador, no 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe "Titular", Nfvel 1 (NS), 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, fica vinculada ao Comando da 6i! Região Militar 
(SVP/6), com proventos integrais, fundamentada no artigo 20, §lQ e §2", inciso I da 
Emenda Constitucional n2 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos da RT-Retribulção 
por Titulaç3o do RSC Ili, nos termos do artigo 18, § 12, inciso Ili e § 22, inciso Ili, da Lei n2 
12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria OAP/OGP/C EX no S85, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União n12 102, de 30 de maio de 2023, Seção 2, página 7, referente ao servidor, 
EOSON ALVES STRINO, matricula SIAPE n• 0.0565.71, 

onde se lê: "PORTARIA DAP/DGP/C EX N' 585, DE 25 DE MAIO DE 2023"; 
leia-se: "PORTARIA OAP/DGP/ C EX N• 586, OE 2S OE MAIO OE 2023". 

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES 

PORTARIA - DGP/C EX N• SS, DE 22 DE MAIO DE 2023 

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização Militar 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na 

alínea "b" do inciso li combinado com o parágrafo 1v, ambos do Art 22 da Portaria nv 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relat ivos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

• da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro • RJ), o Cap ART (011637235-0) RODRIGO OE 
ALMEIDA SILVA; 

• da Bia Crl)dO AO / 1 (Niterói • RJ), o Cap ART (011626615-6) DANIEL 
FRANCISCO INÁCIO MOAS; 

• da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Cap SV INT (010112555-7) 
FELIPE ARAUJO MEDEIROS; 

• da Cia Cmdo GUEs / 9• Bda lnf Mtz (Rio de Janeiro • RJ), o Cap INF 
(021800094-1) DIEGO BULDO PERALVA; 

- da Cia Cmdo l • RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (021790484-6) HENRIQUE 
MACHADO OA SILVA; 

• do Ost Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (010121625-7) M AURICIO 
AUGUSTO LOPES; 

- da 2' Cia lnf (Campos dos Goytacazes - RJ), o Cap INF {0116372S5-8I JOSÉ 
ANDERSON SILVA COSTA; 

• da 20' Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap COM (021775384-7) DAVI 
DEMOCRIS; 

• da Cia Cmdo 11' Bda lnf L GLO (Campinas • SP), o Cap INF (021792924-9) 
EVERTON ANTÔNIO RAMOS; 

• da Cia Cmdo 12' Bda lnf L (Amv) (Caçapava - SP). o Cap INF (021765744-0) 
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES; 

• da Cia Com Av Ex (Taubaté - SPI, o Cap COM (093839084·61 SAMUEL GOMES 
OE ASSIS; 

• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP), a Cap FARM (073643474-7) 
KARLA RENATA M EIRA AMAZONAS; 

• da 12' Cia Com L (Caçapava • SP). o Cap COM (011629025-5) ANDRÉ 
HELOU; 

• da 12' Cia E Cmb L (Pindamonhangaba • SP), o Cap ENG (073709164-5) 
VIRGÍLIO FONTES NETO; 

• da 2• Cia Com L (Campinas - SP), o Cap COM (011626535-6) THIAGO FRANÇA 
VISCOVINI; 

• da 2' Cia Trnp {São Paulo - SP), o Cap SV INT (073744254-1) JAMERSON 
PEREIRA OE MELO OA SILVA; 

• da 5• Bia AAAe L (Osasco • SP). o Cap ART {013137644-4) RICARDO CAM PELLO 
DE ALCANTARA; 

• da Cia Cmdo 3' OE (Santa Maria - RS), o Cap INF (021783364-9) LEONAN 
NICOLAU DA SILVA MORAES; 

• da Cia Cmdo 6' Bda lnf Bld (Santa Maria • RS), o Cap INF (021766604-91 LUÍZ 
EDUARDO OA SILVA CABRAL; 

• do Esqd Cmdo l• Bda C Mec (Santiago - RS), o Cap CAV {021770774-4) 
HAMILTON CESAR PINTO PINHEIRO BARBOSA; 

WANDA NIC:Od&l.i~~~Á~~d Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta • RS), a Maj MEO (082833724-6) 

• da 11• Cia Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM (043532274-81 LEONARDO 
FELIPE FERREIRA GOMES; 

• da 13• Cia DAM (ltaara - RS), o Cap QMB (01162516S-3) EDUARDO FRANCISCO 
GONZATO WEIDLICH; 

• da 3• Cia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (110020355-1) ANGELO 
VELOZ DOS SANTOS; 

• da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RSI. o Cap ENG (102897884-7) FABRICIO 
OE SOUSA CARVALHO BORGES; 

• do 6• Esqd C Mec (Santa Maria - RS), o Cap CAV (030001675-S) ARMANDO 
MIOTTO; 
ARTIGAS CÔR~€A~• Cia Com (Bento Gonçalves . RSJ, o Cap COM I0938S9834-9) PLINIO 

• do Posto Med Gu TRÊS CORAÇÕES (Três Corações - MG), a Maj FARM 
(010011435-4) EOCARLA OE JESUS SANTOS; 

• da 4• Cla PE (Belo Horizonte • MG), o Cap INF (011626635-4) CONRADO 
FRANKLIN E SILVA; 

• da Cia Cmdo 14' Bda lnf Mtz (Florianópolis - SC), o Cap INF (011628955-4) 
PYTER DE PAULA ARAUJO; 

• do Posto Med Gu CASCAVEL (Cascavel - PR), a Cap M ED (019524693-9) 
M ELISSA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES; 

~ - úte documento pode ser \l(!rific;u!o no t'ndrm:ço r!euõnKo 
~ httpJ/www.ln,gov.br/o1utc nllc1dadr.hlml. pelo cO(ligo OS2'J.::0230GOG00010 

.-;.oç:F - ,.., 
ISSN 1677-7050 N• 107, terça-feira, 6 d,. ~ 'iíe 2023'--~ 

/1 /Fí. nº . . + ·. 
• da 11' Bia AAAe Ap (Rio Negro · PR). o Cap ART (021792~54-8) FEUPE S \ 

OA ROCHA CHAVES; 1/ , 
- da 15' Cla Com Mec (Cascavel • PR), o Cap COM (053597 8 TON 

SANTIAGO DOS SANTOS; \ . • 
- do 16• Esqd C Mec (Francisco Beltrão • PR), o Cap CAV f~~~ 3°3~SffW / 

ANOERSON SOARES PEREIRA; l~~•c.=-.RO. 
CARVALHO ·o:~o5~s;i;IL~~~ Bld (Curitiba - PR). o Cap COM (0116 @),atEvo/ 

- da Cia Cmdo 7• Bda lnf Mtz (Natal - RN), o Cap INF (021785674-91 EL 
CRISTO SANTOS MARQUES; 

• da 10' Cia E Cmb (São Bento do Una • PE), o Cap ENG (011630735-6) RONALD 
FELIPE OE PAULA SANTANA; 

• do 10• Esqd C Mec (Recife • PE). o Cap CAV (011631475-8) GUILHERME 
TORRES RITTON; 

• da Cia Cmdo 22' Bda lnf SI (Macapá - AP), o Cap INF (OS3594404-5) CAIO 
VITOR ROCHA OA SILVA; 

• da 6' Cia E Cmb SI (Marabá • PAI, o Cap ENG (011635265-9) LEANDRO 
BARBOSA AMORIM; 

• da Cia Cmdo 13' Bda lnf Mtz (Cuiabá - MTI, o Cap INF (021774614-8) LUAN 
CÉSAR SANTOS CARDOSO; 

- da Cia Cmdo 18' Bda lnf Pantanal (Corumbá • MS), o Cap INF (011637885-2) 
EVANORO LUÍS OA SILVA CONCEIÇÃO; 

- da Cia C/9• Gpt Log (Campo Grande - MSI, o Cap QMB (114005604•3) ALLAIN 
COLM AN BOGARIM; 

- do Esqd Cmdo 4• Bda C Mec (Dourados - MS), o Cap CAV (011636235-1) 
MATEUS MOREIRA MEIRELLES; 

- do Posto Med Gu DOURADOS (Dourados • MS), o Maj DENT (042031794-3) 
FÁBIO NAVARRO DEL GÁUDIO; 

- da 14• Cia Com Mec (Dourados - MS), o Cap COM {011626545-5) ANOERSON 
HENRIQUE OE MOURA; 

BUSCHER; 

FERREIRA; 

- da 18' Cia Com (Corumbá - MS), o Cap COM (01162655S-4) GUSTAVO SERIO 

• da 3• Bia AAAe (Três Lagoas - MS), o Cap ART (01163256S-5) OTAVIO OA SILVA 

- da Cia Cmdo 10' RM {Fortaleza • CE), o Cap INF (011632445-0I LUCAS 
RAMALHO DANTAS CAMINHA; 

- da Bla Cmdo Art Ex (Formosa - GO), o Cap ART (011630395-9) ANDRÉ LUIS 
SIMIÃO BRIDI; 

- da Cia OQBRN (Goiânia - GO), o Cap ART (011627395-4) BRUNO MAIA 
NOBREGA ALVES; 

- do 3• Esqd C Mec (Brasília - OF). o Cap CAV (013126194-3) VINICIUS MANOEL 
ARRUDA DO NASCIMENTO; 

PINTO; 

COSTA; 

• da Cia Cmdo CMA (Manaus - AM), o Cap INF (043485834-6) CAIO BAKSYS 

• da Cia Cmdo 12• RM (Manaus - AM), o Cap INF (021788464-2) LÚCIO ALVES 

- da Cia Cmdo 2• Bda lnf SI (São Gabriel da Cachoeira - AM), o Cap INF 
(011634465-6) JULIO CESAR OE SOUZA NUNES; 

• do Posto Med Gu BOA VISTA (Boa Vista - RR), o Cap FARM (011284784-3) 
ANDRÉ LUIZ CAMARGO PIMENTA; e 

- do 12• Esqd C Mec (Boa Vista - RR), o Cap CAV (011629305-1) HUGO OE 
ARAUJO PACHECO OA COSTA. 

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR 

PORTARIA DGP/C EX N' 54, DE 22 OE MAIO OE 2023 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o d isposto na 
alínea "b" do inciso li combinado com o parágrafo 19, ambos do Art 2Q da Portaria no 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a 
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex officio, do desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

• da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ ), o Maj ART (01006485S-9) JOSÉ 
RODOLFO BARBOSA ANELLI; 

• da Bia Cmdo AD/ 1 (Niterói - RJ), o Maj ART (010067145-2) RENATO ESTEVES COSTA; 
- da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro • RJI, o Maj SV INT (010066945-6) 

DIOGO FERREIRA VALENTE; 
· da Cia Cmdo GUEs / 9i! Bda lnf Mtz {Rio de Janeiro • RJ). o Maj INF 

{010065925-9) DEREK RONDON BRASIL; 
- da Cia Cmdo l• RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (0100795S5-8) HEITOR 

NAZARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES; 
- do Ost Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (011462135-2) GUSTAVO DE 

ARARIPE LIM A; 
• da 2' Cia lnf (Campos dos Goytacazes - RJ), o Maj INF (01006251S-ll WILLEN 

GARCIA OE FRANCISCO; 
- da 20' Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro • RJ), o Maj COM (010063725-5) 

RODRIGO ADÃO DA SILVA; 
- da Cia Cmdo 11• Bda lnf L GLO (Campinas - SP), o Cap INF (053579564-5) 

EMMANUEL MERLIN PINHEIRO; 
• da Cia Cmdo 12' Bda lnf L IAmv) (Caçapava • SP), o Maj INF (010086545-0) 

RICARDO REGIANI; 
• da Cia Com Av Ex (Taubaté - SP), o Cap COM (010116265-9) RAPHAEL MENDES 

COSTA MONTEIRO; 
• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas • SPJ, o Maj MEO (014969723-7) 

ALEXANDRE SANTOS OA ROCHA; 
• da 12' Cia Com L (Caçapava - SP), o Maj COM (010058585-0) LEANDRO 

DOMINGUES SIQUEIRA OE PONTES; 
• da 12• Cia E Cmb L (Pindamonhangaba • SP), o Cap ENG (010114275-0) LUÃ 

MASCARENHAS OE CARVALHO; 
• da 2• Cia Com L (Campinas • SP), o Cap COM (013181704-1) FERNANDO 

AUGUSTO OE PAIVA RODRIGUES; 
• da 2• Cla Trnp (São Paulo • SP), o Maj SV INT {010083425-8) EMERSON DE 

CARVALHO FONTES; 
• da 5' Bia AAAe L (Osasco - SP), o Cap ART (010084985-0I RAFAEL VICTORIA 

BUZINELLI; 
• da Cia Cmdo 31 DE (Santa Maria - RS), o Cap INF (01011257S-5) DAVI 

FERNANDES DE MAGALHAES; 
• da Cia Cmdo 6' Bda l~f Bld (Santa Maria - RS), o Maj INF (124043734-1) LUIZ 

EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR; 
• do Esqd Cmdo 1• Bda C Mec (Santiago • RS), o Cap CAV (010114355-0) 

ALEXSEI OA SILVA PERES; 
• do Posto Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta • RSI, a Ten Cel QCO Enf (031836634-

1) CRISTINE ASPIROT DO COUTO FERRAZ2A; 
• da 111 Cia Com Mec (Santiago • RS), o Cap COM (010113155-5) DIEGO WINK; 
• da 13' Cia DAM {ltaara - RS), o Cap QMB (011493804-6) MARCOS ROMEU 

CALDAS ARAUJO; 
• da 3• Cia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (124048564-71 EZEQUIAS 

GENTIL DE LIMA; 
• • da 3• Cia E Cmb M ec (Dom Pedrito - RS). o Cap ENG (01011123S-7) CARLOS 

VINICIUS OTTONI BITTENCOURT; 
• do 6• Esqd C Mec (Santa Maria • RS), o Cap CAV (010117015-7) DAVID SCHUL2 

sarab
Retângulo
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO - LEI 14.133/21 

~~ J o. . 
.;>GL4 E~ 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA- CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024-49) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de uma empresa especializada em serviços de manutenção de filtro 

industrial e de dedetização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

/ 

ITE ESPECIFICAÇÃO CATSE 

M R 

1 · Manutenção Corretiva de Filtro de 21628 
Cozinha Industrial com troca de 
peças defeituosas e/ou danificadas, 
e troca de elementos de filtrantes, 
com garantia mínima de 6 (seis) 
meses do serviço prestado. 
Contratação de empresa 3417 2 
especializada na prestação dos 
serviços de controle sanitário 
integrado no combate e eliminação 
de vetores e pragas urbanas 
compreendendo: desinsetização, 
desratização, descupinização, 
desalojamento de pombos, ratos, 
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TERMO DE REFERÊNCIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

baratas, moscas, formigas, pulgas, 
aracnídeos, insetos voadores e 
outros insetos, com a utilização de 
produtos e a instalação de 
armadilhas necessários ao 
combate. 

VALOR TOTAL: R$ 3.293,11 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato poderá ser substituí-lo por nota de empenho, na forma do inciso I, artigo 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

-l-:-:,-:-9 prazo de vigênein dt, eontrntnção é de ................... ........ ... lmáximo de 5 nnos) eonlltt.4&.3-
do(a) ............................. , prorrogúrnl por ulé 10 auos, tltl forma dou o:rtigo:, 106 e 107 da Lei nº 
-:1.4.133, de 202 1. 

~ o--é--eft<.ttttttifttEl.e-eeme-eotttffitttttk+ tendo e.1ti--V-tS-t-a--tft! e [ ... ], se 11-t:le--a--v-it-,>eftt!'.tt:1· 

jtttttfüttttul mais vant-i1:~oos-it:h~ffiftdo [ ... ] OLJ o 1:.studo Téenic.;p Prelimi-ftar OU os lffmes-tia 
Nota Técnica .. J.. .; 

OU 

~ rnzo de Yigêneia da céttttl.'fttaçà'o é de ...... .. .. .... . , .............. (máximo de um on~''·Offêne:H:1:-ttft 
e1.nefgênein ou ealt11nidtt(lc) eontad<;>s do(a) ...... ....................... , improrrogttvel, tffi forma do nrt. 
75, VIH dn Lei uº l 4 .133/2021. 

2.1. O eoRtrnto ou outro indlrumeRto ht'tbil que o substitutt oferece muior dettilharnento das 
regra:; que serão aplicndug et,_lH'efttçt'io il vigência da eontrnlaçflo. 

2. FUNBAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Fundarryentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
porme , orizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste 1ierrno de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], 
conforme detalhamento a seguir: 

1) ID PGA tto PNCP: [ ... ]; 
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li) DS:t:a ele pubheS:ção no P"t>l'CP: [ ... ]; 

Ili) Iel elo it:em no PGA: [ .. . ]; 

Wr ClS:sse/Gropo: [ ... ]; 

V) Ielent:ifieS:elor elS: FuUH'S: ContrS:!:S:ção: [ ... ] . 

ou 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilida:de eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1 .1. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003, nos casos de limpeza das áreas após a sucção; 

4.1.2. Observar a Resolução· CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.3. Fornecer-aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 
a execução de serviços; 

4.1.4. Os profissionais e nvolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de •Consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.6. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.7. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.8. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
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TERMO DE REFERÊNCIA-SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA-CONTRATAÇÃO DIRETA 

4.1.1 O. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos 
utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 

4.1.11. Fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta 

da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários 
para execução dos serviços descritos. 

SUSTENTABILIDADE PARA SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO: 

4.1.12. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 
licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 
52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio 
ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos; 

Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características: 

I- não causarem manchas; serem antialérgicos; tomarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos 
da aplicação; 

II- serem inofensivos à saúde humana; 

III- estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Porta1,ia l 0/85 e suas atualizações, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; 

IV- aqueles aplicados nos espelhos d'água para combate às larvas de moscas não devem ser 
nocivos às plantas e peixes; 

V- não danificarem ou causarem a mo1te das plantas dos canteiros, árvores e gramados; 

VI- os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores, 
devem ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

, 
4.2. Essa c0ntratação não exigira marca ou modelo específico. 

3. Da vedação de tttilização tie ma1•ea/p1·odt1to na execução do serviço 

3.1. Diante dus eonelusôes extraídas do processo n. __ , u Administração ttUo aceitará o 
~ fornecimento dos seguintes prndutos/mareas: 

3.1.1. 

3.1.2. 

3.1.3. 
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pelo fabricante, que assegure a execução do eontntto. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 
6 . É admitida a subeo,~traiação pr,rcie.l do objeto, m1s seguintes condições: 

7. É vedacltt é/ Sttbcontí-afé!ÇãB ccMt-plef:et. ott el-a -pareda princi-pet.l dô Bhjcto dtt con:rtttaçifo. et. 
qual consiste em: (..). 

8. .1 s11beontrttf@(ão fiett limitéld-a a ........ [pé11'Cdtt pennitiel-a/pcl'ecmual} 

9 . O contrato ofcFCee maiOf detalhntt1cnto das regras que . serão aplieada:S etn ~relação s. 
Sltbeofttrata.ção, caso adffi.itida. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

1 O. Será exigida a garantia da eontrntaç_ão de que tratam os a.rts. 96 e se~iRtes da Lei Rº 14.133, de 

2.llili, no pereetttual e condições deseri1:a-s fülS eltít1s-..1les do eoRtrn.to m.1 outro instrum:ento hábil 

que o substitua. 

11 . Em caso de opção pelo segêro garnntia, o particular deverá apresentá la, HO máximo, até a data 

de assinatura do eontrnto. 

12. A garantia, na:s modalidades CffilÇttO e fiança: bnneúria, devení ser prestada em até 1 O dias úteis 

a:pós a assina.tum de contrato. 

13. O contrato oc1 o:1trn instrumento hábil q:➔e o substitua oferece maior detalli.amento das regras 

que ~crãe aplicadas em rc:ffty[o à garntJ:tia da coHtrata:çãe. 

VISTORIA 

14. Nãe há necessidade de realização de a:valiação prévia do local de execução dos serviços. 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
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T!:RMO DE REFERÊNCIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

esse fim, de segunda à quinta-feira, das 09:00 horas às 12:00 e das 13:00 horas às 16:00 e nas 
sexta-feira das 08:00 horas às 11 :00. 

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração fmmal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.1 O. Se encontra em anexo no Aviso de Contratação Direta o TERMO DE VISTORIA E DE 

NÃO VISTORIA, que deverá ser enviado ao preg0eiro na fase de habilitação desta dispensa de 
licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO J?O OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. Início da execução do objeto: Os serviços de dedetização geral, a contratada deverá 
executar a aplicação geral, 5 (cinco) dias corridos após a retirada da Nota de Empenho. 

5.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, teenologias procedimentos, frequência e 
periodigidB:àe de exeettc;ão do trabalho: 

5.2. Gronograma de realização dos serviços: conforme o planejamento do aprovisionamento da 
l'OªCiaE Cmb. 

15. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rodovia PE 180, Km 05, Bairro Distrito 
Industrial, São Bento do Una-PE. CEP 55.370-000, 1 Oª Companhia de Engenharia de 
Combate, e-mail: salclOciaecmb@gmail.com. 

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00 horas até 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 

Rotinas a serem cumpridas 

16. A execução eontrntual observará as rotinas [Gbaixo] / cm anexo 

17. f=fr 

18. -H 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades, a ser estimada 

pela própria empresa. 

5.6. Caso a 10ª Cia E Cmb encontre alguma irregularidade no serviço prestado, a empresa poderá 
ser sancionada de acordo com a Lei 14.133/21. 

Informações relevantes para o _dimensionamento da proposta 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.7.1. Se tratar de um serviço de baixa complexidade, com isto, não existe a necessidade de 

subcontratação ou de um consórcio de empresas. 

5.7.2. Os equipamentos e máquinas a serem manutenidos estão em boas condições de limpeza, 

necessitando da troca de alguns itens para o correto funcionamento, mas nada nuclear e de alto 
custo. 

5.7.3. Almeja-se benefícios tanto diretos quanto indiretos, com a contratação, em termos de 
economiciqade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, além de melhoria 
da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 
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ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pai1es, de acordo com as cláusulas ayençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte respot1.derá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. ' 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidad~, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre Óutros. 
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Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período do serviço. 

6. 7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar· os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução -do contrato, corn a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, § 1 ° e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11 . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execu9ão do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022 art. 22, III); · 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocoryências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, árt. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, cde 2022, art. 23, 
IV). 

20. Além do disposto aeima, a fiscali~ação eontrntual obedecerá às ~ieg'-.1 intes rotinfü,: 

21. H 
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Gestor do Contrato 

6.1 7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
~ 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação, da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto riº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 

- 6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23.. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto em Anexo no Aviso de Contratação Direta, OU outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a ex~cução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

22. A afer.ição da execução contratual para fins de pagamento considerará ôS seguintes critérios: 

23. 

24. 

25. 

r 1. l ....... y, 

[ 1. l ..... .. J' 

r 1 r .. • 1 · 
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, L a, da Lei nº 14.133. de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caí-áter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7 .6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

,. 

. ' 
7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de urrrà ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contrataào fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no' todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas' as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133 de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paite, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7. 7 .1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pel0s fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( art. 21, VIIT, Decreto 
nº 1 l .246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a do1mment~ção ~presentada pela fiscalização e, 
caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagâmento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empre:sa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No, caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à 
empresa para emissão .de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

~objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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Liquidação 

7 .11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de ·~e~,,,, 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7 .12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1. o prazo de validade; 

7.13.2. a data da emissão; 

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5. o valor a pagar; e 

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

.,f 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. A Administração deverá realjzar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
.- condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como 0corrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7 .18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7 .19. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7 .20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
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Prazo de pagamento utinca 
~ 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçi~,q 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Índice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para créditó em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do -pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entq,nto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

26. Anteeipa~ã6 cle pagamettte 

27. A presente contrntaçãó permi~e a r,ntceipação de pagamento ......... (pareial/total), conforme as 
regras r revistas no presente tópico. 

28. O contratado emitirá rOeibo/nota fiscal/faturn/documento idôneo/ ... correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento de R$ ..... . (Yalor por extcftso), tão togo ... (incluir eondieioirnnte 

ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantiG etc.), para que o cofttratantc 
efetue o pagamento antecipado. 

29. Para as étapas seguintes de contrato, a antecipação do pagamento oeonerá da seguinte femrn: 

30. 

31. 

RS ..... (w;/-or em exten.w) quando do inicio éffl; wgtmd-a etapa. 

H 
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TERMO DE REFERÊNCIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

32. Fien o _eontrntndo obrigttdo tt devolver, com correção moHetúritt, tt integrnliclttdc do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

33. N-eJ caso de i11.execuçâo parcfr:il, de1~crâ ht1ve1· ét dcvolttçêio d-o ml:or relati1,c~ ci pc11-cel:tt não 
e.r:ecu ,•ada cto contrato. 

34. O VfJ.ior 1-ehltivo a pt/.J'l!é'lt:t antecipada e não cxecu,te,;tl:a do cont1Y1ü:J será atualizado 
mo11etariame11t:e pt·lo wn·iaç5:o acumulcuia do ........ (c:tpt.·cfjicar o inmce de eol'l'eçâo monetária a 
ser adotado), ou outro lndice qtte venha a sttbstittti lo, d:esck a d-ata do pagamenlo da cmtecipttçào 
até a dttta da de·p1ofttt;;·5:o. 

35. A liquidação oeof!'crá de acordo com ns regras do tópico respectivo deste i.nstrnmcnto. 

36. O pagamcHto aateci!',ado será efetuado no prnzo múximo de ttté ..... ( .... ) dias, contados do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OlJ foturn OU documento idôneo). 

37. A ttatecipação de pugttmento dispensa o ateste ou recebimento f.'i:évios do objeto, os quais 
deverão ocorrer após a regular execução dn parecia contratual a que se refere o valor antecipado. 

38. O f.lttgamento de que trata este item está e0Hdiei0;mtdo u tomada da::i seguiates providências pelo 
contratado: 

39. comprovação d:tt exeettç.'ào dt1 ef:<:tpél imediatamente tl/lterior 6~ objeto pel:o co11trattufo, pt11 él 

e; mit:ecipttç5:o rio valor 1·c111a1t('SCé'J1fe; 

40. p1·~-'Staçãf! tia gamntia fl.dicicmtti nas modttlidade.Y de qtté! trttta o art. 96 da Lei nº 14. 133, de 
2.Qll, no pt.!1·ce11tttal de ... %. 

41 . O pagmncnto do vtdm a ser unteeipado ocorrerá i-cspeitando e .. •enümis retenções tributúrius 
incidentes. 

Cessão de crédito 

7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julh-o de 2020, conforme às regras deste presente tópico. 

7.28. Af> cessões de C:('._édito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.29. A eficácia d cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo . .,, 

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contrahtal de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
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7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos) 

7 .32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGCME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta q.e MENOR PREÇO PGR ITEM. 

ou 

41.1 . O contratado será selecionado por meio da. realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamcttto na hipótese do art. 75, inciso ....... .. , da Lei nº 14.133/2021 

(indicar um:dos incisos do mt. 75, da Lei t1° 14.133/2021 , coHforme o caso concreto). 

ou 

41 .2. O :.;cn1 selecionado por meio dt, realização de procedimento de 

inexigibilidude de licitação. com fundamento t1a hipótese do art. 74 . ..... ..... da Lei nº 

14.133/202! (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74 , da Le.i nº 14.133/2021 , 
conforme o caso concreto). 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por preço global. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.po1taldatransparencía.g0v.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prev:ê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Oc01Tências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impediitivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificacla por meio éios vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Cas0 atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.1 O. Não se1:ão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP J/CPF diferentes, salvo 
aqueles legaÍmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própri\ i~ / 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. ~"'e1.4 E~t\õ. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência contratação de Serviços - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

P á g i n a 21 1 27 



TERMO DE REFERÊNCIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRATAÇÃO DIRETA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funGionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na fonta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato, constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóri9 de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade co0perativa: ata de t'unaação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede) além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

42. Ato de autorização pan1 o exercício da t1tividade de ......... .. . (especificar a atividade contrntadt1 

sujeita à autorização), expedido por .... ... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... 
da (Lei/Deefeto) nº ........ 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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TERMO DE REFERÊNCIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA- CONTRA 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e_à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi,ço (FGTS); 

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 aríos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8 .27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943: 

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal COI}dição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficies do tratamento diferénciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado aa prova de in~crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualifieaçiie Eeenêmiee Finaneeira 

42.1. certidão negativa de inso!Yência civil cxpedidn pelo distribuidor do domieílio ou 

sede do it1teresst:tde
1
, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua ,cofttn t~ 

(art . 5°, inciso 11, nlinea "e", da lflstrução ~formativa Scges/ME nº 116, de 3031), ou de 
sociedade simples; 
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42.2. certjdão negativa de falência expedida pelo distribttidor ela sede do fornecedor Lei 
Aº 14.133, de 2021, arl. 69, caput, ine.iso H); 

42.3. Btt.lanço putrimonial, deftlonstrnção de rnsultttdo de exere1010 e detttttis 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) ú!timmi exercícios soeittis, comprovando: 

42.3.1. índices de Liqui.dez Genil (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gemi (SG) 
superiores a 1 (um); 

42.3.2. As cruprnsas criadas no exercício financeiro dtt POfttmtqção devert1:o ntencler a todus 
as exigêneit1s da habilitação e poderão substituit· os demottstrntivos eontúbcis pelo bulanço cle 
abertura; e 

42.3.3. Os documentos referidos acimtt limitar se ão ao últimc.r-ex:ereíeio no caso de n pessoa 
jurídica ter sido constituída hú ftleno:-i de 2 (dois) tinos. 

42.3.4. Os doeurnefttos referidos nejmti dcverito :-ier exigidos com base fl.O limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Eserituraçilo. Contábi l Digital ECD ao 8ped. 

42.4. Cttso a empresa apresente resultado inferior · ou igual tt l (um) em qualquer dos 
í.ndiees de Liquidez Geral (LG), Solvência Gemi (SG) e Liquidez Corrente (LC), sert't 
exigido para fins de habilitação [et1pital mínimo] 00 [patrimônio .líquido mínimo] de ...... 
% [alé l 0%] do [valor total estimado da eofltrataçào] 00 [valor total estimado da parecia 
pertinente]. 

42.5. 

as exigências da habilitação e poderão substitufr os demonstrativos eontábe.is pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § l º). 

43. O atendimento dos indiccs ecottômieos previstos neste item deverá ser ate~ltado mediante 
declaração 11ssinada por profissional habilitado du área contábil, apresentada pela c1nprcsa. 

Qual-ifica~ã6 Técnica 

44. Declaração de que o nteressada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprünento das obrigações objeto da -~_..,..,.; 

45. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do "ntcrcssad acerca do conheci mento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

46. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .... ..... (escrever por 
extens0, se o aaso), em plena validade; 

4 7. Sociedades empresárias estrange iras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 
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48. b-e-ffift~B-efte-tl-~:Tttd,ae--t}ftfft-e;léeelt:tefte-€1-~~ee-e-e-eeft~~~74eefte~'.teft-~~=aet~~~ ,/ 

49. 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

fCgulam1entc cmit:ido(s) pelo conselho profissional eornpcteete, quando for o caso. 

Para fins da con,provação de que trata este subücm, os atestados deverão dizer Fcspcito a 

contTa1:os executados COfn as scguifites cametefÍstieas mínimas: 

50. f=+, 

51. f=+, 

52. f.-:➔-

53. Será admitida, para fi tt:s de compro ,ação de quantitativo m.ínimo, a ap:rese.ntt,ção e o 

somatório de difcrefltes atestados execute.dos de forma concomitante. 

54. Os atestados de eaJ:laeidadc técnica poderão ser aprnsentados cm nome da tl'lflífiz ou da filial 

da cmpFesa .interessada. 

55. O interessr,do dispOfübilizaní todas as iBforma.ções ncecssanas à eomprnvação da 

lcgitirnidade dos atestados, apresenta:ndo, quando so ijeirado pela Adn'tiflistração, eóp.ie. do eot1trmo 

que deu suporte à eontrntaçr.o, CBdcFeço atual da cofltrata:ntc e local cm que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

56. Prova de atendimento aos :requisitos .. __ ... . , previstos .ttt~ lei_ .... ........ : 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos reqms1tos técnicos exigidos para a 
contratação e que executaf-ão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A decla_ração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados jndicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.3-2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
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executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
confonne dispõe o art. 112 da Lei n. 5. 7 64, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.293,11 (três mil, _siuzentos e noventa e três 
reais e onze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

ílli 
7. O valor de referêf1eia pura apli:cação do mn.ior desconto con-esponde n R$ ..... 

eY 

58. O custo estimado da eontrntação possui ettráter sigiloso e será tornado público t'.perrns e 
imedintfünente após o julgamento dns propostas. 

fill:.A estimativa de euslo levou em eo11si:deração o risco envolvido na eontrntação e sua alocação 

entre eontrntantc e conlratndo, conforme c:,peeifícado na mah·i,~ de risco constante do Contrato 

60. Em caso de Registro de Preços, os preços rng_istrndos poderão ser nlterndos ou atuali:iiados em. 

deeoffêneia de e•teritual redução dos prnços praticados no fHercado ot1 de l'alo que eleve o eust:o 

dos bcrts das obras ou àos sen·iços ·rngist.rados, nas seguirtles sÜttf!Ções: 

61. 't.'tn Ctt.'iO dt: força mBio~; caso fet•f:ttit<:J oujáto deprhwift_e ou em deeon·êt'lci<t 
· vi:rlvei.'i 01,( previ8iveis tie eon,wq1;1êneietr inc(1;/.ettlit.Yei.v, que 

, tttbtea "d" ek, inciw II do cttpttl ek, art 124 da Lei 11 " 14.133, de 2021: 

62. em ea.\'fJ de criação, (1;/tCl'étÇÔ:o ott extinçtio tie q1;1t.'i8tjtter lrihttto.'f ott cnctt1'gc}8 

legttis ou 8Uj'?Ci'1,·c11iência de 

sfJhr'C fJffl}I eçfJs 1-cgi:Jtr(l;tffls; 
l'Cj'?Ct'Cti.YSêO 

63. sci·fio t-cei}tt8fr1do.v os p1-cço8 rcgi.'flretdo.v, 10s'ftçitt1da tt eonlétgcm da 

attttf1lideulc e o i11tlicc_p1-evi.vto_pa1-c1 eJ co11t;wtaçt""ia,' ott 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
~ ) 

º~[.ç~ 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

Aprovo, 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: XXXXXXXXXX; 
II) Fonte de Recursos: XXXXXXXXXX; 
III) Programa de Trabalho: XXXXXXXXXX; 
IV) Elemento de Despesa: XXXXXXXXXX; 
V) Plano Interno: XXXXXXXXXX; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

São Bento do Una/PE, 18 de fev~reiro de 2024. ~ 

WELLINGTON 
Responsável pela el 

.1.~u.:.,.1.:""~ GOMES - 2º Sgt 
Termo de Referência 

São Bento do Una/PE, 19 de fevereiro de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA- Cap 
Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 

P á g i n a 27 1 27 

Termo de Referência contratação de Serviços - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



) 
,{ 

• ~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 
. I 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024-49) 

Minuta Adotada: Dispensa Eletrônico - Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão De Obra - Contratação Direta 

Item/Subitem alte- Minuta alterada Tipo de modificação 
rado (Edital/Contrato/ At (alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

a) 
Termo de Referência Aquisições - Contratação Direta - Atualiza cão dezem bro/2023 

1.1. Inclusão Objeto da licitacão 
1.3. Termo de Referência Inclusão Informações sobre o contrato 

1.3; 1.1.1; 2; 2.1 Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens. 
2.2 Exclusão A redação será a segunda 

4.1. Inclusão Sustentabilidade. 
3 Exclusão Não será admitida marca. 
4 Exclusão Não será solicitada carta de solidariedade 

7 até 22 Exclusão Não será solicitada amostra. 

6;7;8;9 Exclusão Não será admitida subcontratação. 

4.10. Inclusão Informações sobre a vistoria 
5.2. Exclusão Retirada da redação 
5.3. Inclusão Inclusão do endereço de entrega 

-
~ ' l...o'q'\. ·~ :ri 1 ~ 

(t ~ 
, .. ::, rn 

ij' ~ f. o TJ 
~ :; ~ / I "'~ "---.,.__ y 



\ \ 
16; 17; 18 ' ./ Exclusão Não terá rotinas a ~Jrem cumpridas. 

19 Exclusão Não terá necessidade de reunião 

26;27;28;29;30 Exclusão Não terá antecipação de pagamento 

Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-
42.1. Exclusão cessário o balanço patrimonial da empresa de acordo com o Inciso 

XXI, Art. 3 7, da CF. 
Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-

44 Exclusão cessário a habilitação técnica da empresa de acordo com o Inciso 
XXI, Art. 3 7, da CF. 

60 Exclusão Não é Sistema de Registro de Preço. 

São Bento do Una - PE, 20 de fevereiro de 2024. 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG 

Aviso de Contratação 3/2024 

Editado por Atualizado em 

3/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 27/02/2024 13:33 
FIDELIS (v 2.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado 

1. Objeto da Contratação Direta 

,••,,•, 

' t ~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

Número da 
Contratação 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

Processo 
Administrativo 

64408.000426/2024-
49 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024-49) 

Torna-se público que a 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), por meio da Seção de Aquisição, Licitações 
e Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: OS de março de 2024. 

. ) 
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UASG 160023 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aviso de Contratação 3/2024 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, 
de serviços de uma empresa especializada em serviços de manutenção de filtro industrial e de dedetização, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. Registro de preços 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Está dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

3. Participação na dispensa eletrônica 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÓNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedi mento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, 
ele o art. 48, inciso !, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor famil iar, o produtor ru ral pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista . 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econõmico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU­
Plenário ); e 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e 
empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n.0 14.133, de 
2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA JNlCIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de arondicionamento, tamanho de lote 
ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição redera!, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assina lar Termo de Aceitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
u·ata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do s istema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § § 1 º ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último Jane 
registrado pelo sistema. 

5 .3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, es e que 
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os 
fins deste A viso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um) centavo. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5 .. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6 .. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5. 7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6. Julgamento e aceitação das propostas 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, 
para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrõnica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o 
envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep ). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3 
/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos v[nculos societários, linhas de forneclmento similares, denu·e outros. (IN 
nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 
em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 
Contratação Direta. 
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7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam 
do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7 .2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de cenidões lograr êxito em encontrar a(s) cenidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para 
a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas sob pena de inabilitação. (an. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7 .4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos peninentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Está dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço (SRP). 

9. Formação do cadastro de reserva 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Está dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço (SRP). 
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10. Contratação 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair o dii7it'o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 
de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas 

11. JNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMJNlSTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam: 

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de enu·egar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
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11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b. 2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

e. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11. 10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e nrientaçõe~ dos órgãos de controle. 
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11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do an. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

12. Das disposições gerais 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Admin istração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasilia­
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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12.9. Os fomec,dmes ass,mem wdos os'""°' de preparação, apreseo,ação de'"" pcopos,as, a Admioisrraç.l~ ) 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataçãç,,~ 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO I - Termo de Referência: 

12.12.1.1. Apêndice A - Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.2. ANEXO II - Modelo do Termo de Vistoria; 

12.12.3. ANEXO III - Modelo do Termo de Não Vistoria; 

12.12.4. ANEXO IV - Foto do Filtro para o Serviço; 

12.12.5. ANEXO V - Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR); 

12.12.6. ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato; 

12.12.7. ANEXO VII - Modelo da Nota de Empenho. 

13. Responsáveis 

São Bento do Una/PE, 29 de fevereiro de 2024. 

1( 
RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Despesas da 10' Cia E Cmb 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Ordenador de despesas da 10' Cia E Cmb. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA ~ 

Autoridade competente 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Comr.110s di1 Consultoria•Geral da União 
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualiz.açào: maio/2023 
Aprov.1do pela Secretaria de GestJo e Inovação 11 de 12 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



UASG 160023 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações l" Comrdtc)S da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Dispensa de Licilaçào • Alualização: maio/2023 
Aprov,1do pela SecreLaria de Gestão e Inovação 

Aviso de Contratação 3/2024 

12 de 12 



TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - CONTR 

• ~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024-49) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

l. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de uma empresa especializada em serviços de manutenção de filtro 

industrial e de dedetização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITE ESPECfFICAÇÃO CATSER 

M 

1 
Manutenção Corretiva de Filtro de Cozinha 21628 
Industrial com troca de peças defeituosas 
e/ou danificadas, e troca de elementos de 
filtrantes, com garantia mínima de 6 (seis) 
meses do serviço prestado. 

2 
Contratação de empresa especializada na 3417 
prestação dos serviços de controle sanitário 
integrado no combate e eliminação de 
vetores e pragas urbanas compreendendo: 
desinsetização, desratização, 
descupinização, desalojamento de pombos, 
ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas, 
aracnídeos, insetos voadores e outros 
insetos, com a utilização de produtos e a 
instalação de armadilhas necessários ao 
combate. 

VALOR TOTAL: 
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UNIDADE QUAN VALOR VALOR 
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Und 1 R$ 677,91 R$ 677,91 

m2 9.340 RS 0,28 R$ 2.615,20 

R$ 3.293,ll 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato poderá ser substituí-lo por nota de empenho, na forma do inciso I, a1tigo 95 da Lei 
nº 14.133,de2021. 

1.4. A empresa que prestará o serviço de controle sanitário integrado no combate e eliminação 
de vetores e pragas urbanas, deverá apresenta para PREGOEIRO na fase de habilitação, o 
cadastro e licença junto à Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de 
Pernambuco (ADAGRO), de acordo com o Art. 4°, da Portaria ADAGRO Nº 031/2019, que 
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, 
EXPURGO/FUMIGAÇÃO E CAPINA QUÍMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCIUÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE GERAL 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003, nos casos de limpeza das áreas após a sucção; 

4.1.2. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 

4.1.4. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

4.1.5. Respeitar as N01mas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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4.1.6. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, s)a i ci:) 

fq f:~ 
4.1. 7. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.8. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.1 O. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 

comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 

4.1.11. Fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 
Regulamentadora nº 6 do MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários para 
execução dos serviços descritos. 

SUSTENTABILIDADE ESPECÍFICA PARA SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO: 

4.1.12. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 
licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 
52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, 
à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos; 

Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características: 

I- não causarem manchas; serem antialérgicos; tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos 
da aplicação; 

II- serem inofensivos à saúde humana; 

III- estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas atualizações, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; 

IV- aqueles aplicados nos espelhos d'água para combate às larvas de moscas não devem ser 
nocivos às plantas e peixes; 

V- não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados; 

VI- os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores, 
devem ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.2. Essa contratação não exigira marca ou modelo específico. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

VISTORIA 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à quinta-feira, das 09:00 horas às 12:00 e das 13:00 horas às 16:00 e nas sexta-feira das 
08:00 horas às 11 :00. 

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4. 7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.10. Se encontra em anexo no Aviso de Contratação Direta o TERMO DE VISTORIA E DE NÃO 

VISTORIA, que deverá ser enviado ao pregoeiro na fase de habilitação desta dispensa de licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. Início da execução do objeto: Os serviços de dedetização geral, a contratada deverá executar a 
aplicação geral, 5 (cinco) dias corridos após a retirada da Nota de Empenho. 

5.2. Cronograma de realização dos serviços: confonne o planejamento do aprovisionamento da 10ª 
CiaE Cmb. 

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rodovia PE 180, Km 05, Bairro Distrito 
Industrial, São Bento do Una-PE. CEP 55.370-000, 10ª Companhia de Engenharia de 
Combate, e-mail: salclOciaecmb@email.com. 

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00 horas até 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
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MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS ~ 
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ; ~ ais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades, a ser estimada 
pela própria empresa. 

5.6. Caso a 10ª Cia E Cmb encontre alguma irregularidade no serviço prestado, a empresa poderá 
ser sancionada de acordo com a Lei 14.133/21. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5. 7 .1. Se tratar de um serviço de baixa complexidade, com isto, não existe a necessidade de 
subcontratação ou de um consórcio de empresas. 

5.7.2. Os equipamentos e máquinas a serem manutenidos estão em boas condições de limpeza, 
necessitando da troca de alguns itens para o correto funcionamento, mas nada nuclear e de alto 
custo. 

5. 7 .3. Almeja-se benefícios tanto diretos quanto indiretos, com a contratação, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, além de melhoria 
da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1°, inciso III, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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PREPOSTO 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período do serviço. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11 .246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 

6.12. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22, VII). 
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6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilit~çã~ da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

6. 1 7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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6.22. ~ gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das alivi<lades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, V 1). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instmmento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto em Anexo no Aviso de Contratação Direta, OU outro instrumento substituto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7 .1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7 .1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

DO RECEBIMENTO 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante tem1os detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (A11. 140, I. a, da Lei nº 14.133, de 20'.! 1 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (A11. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
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7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o ~~fo- ) 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, ~!ir~ 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indica ores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser.rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7. 7 .1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII. Decreto nº 11.246. de 2022). 

7. 7 .2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7. 7 .5. Enviar a documentação pe1tinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do a1t. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7 .1 O. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7 .11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 /2022. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7. 13 .1. o prazo de validade; 

7.13.2. a data da emissão; 

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5. o valor a pagar; e 

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .1 8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seJam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7 .19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7 .21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7 .23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7 .25. l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te1mos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CESSÃO DE CRÉDITO 

7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de teimo aditivo ao 

contrato administrativo. 

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por paite do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficias 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por preço global. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3 . Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov. br/ sancoes/ cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.1 O. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente pennitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8. 15. Empresário individual: insc1ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - BIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad1ninistradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8. 19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da fili al, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

--.. 8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

,....._,_ 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1 ° de maio de 1943: 

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.32. Caso admitida a patticipação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, confonne dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.293,11 (três mil, duzentos e noventa e três reais 
e onze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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1 O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 160023/167023; 
li) Fonte de Recursos: 1000000000; 
Ili) Programa de Trabalho: 171397 ; 
IV) Elemento de Despesa: 339039 ; 
V) Plano Interno: E6SUPLJA5PA; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Aprovo, 

São Bento do Una/PE, 29 de fevereiro de 2024. 

GOMES - 2º Sgt 
Requisitante 

São Bento do Una/PE, 29 de fevereiro de 2024. 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA - Cap 
Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 
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ANEXOU 

TERMO DE VISTORIA 

/ 
E~ / 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2024 - 10ª Cia E Cmb 

_______________________________ (empresa), 
CNPJ ________ _ sediado na (endereço completo) 

_ _ _ _ ______ DECLARA que visitou com antecedência de 01 (um) dia 
útil da ocorrencia da presente dispensa de licitação, o(s)seguinte(s~aço(s):, 
destinado(s) à exploração de atividades do serviço de dedetização ou do filtro industrial na 
1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, tendo realizado ampla vistoria nas instalações 
do(s) mesmo(s). 

São Bento do Una-PE, ......... ... de ...................... de 2024. 

Nome completo do Servidor Responsável 
CNPJ: ____________ _ 

N orne completo do Acompanhante ( 1 Oª Cia E Cmb) 
Idt: ----------------



• I 
ANEXO III 

E~./ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

A empresa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. CNPJ x.x.x.x.x.x.x., DECLARA para os fins do 

Processo Licitatório n.º 64408.000426/2024-49, da Dispensa de Licitação n.º 90003/2024 

que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da 

visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total 

responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não 

recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre a 1 Oº Cia E Cmb ou 

argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

Local e data. 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

MODELO 

1.1 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V, ou 
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

1.3 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 

Indicador 

Nº 01 - Adequação dos serviços prestados 

Item Descrição 

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no Termo de 
Referência e ou nas Especificações Técnicas e suas respectivas 
adequações. 

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à respectiva 
Administração 

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo 
abaixo indicado. 

Forma de acompanhamento Realização mensal de Checklist por parte da fiscalização do 
contrato, da execução dos serviços, conforme perspectiva de 
adequação da Administração e posterior lançamento do 
resultado na planilha de controle. 

Periodicidade Durante a execução do serviço não continuado. 

Mecanismo de cálculo o/o de serviços adequados e executado dentro do mês de 
referência (total de serviços adequados e executados dentro do 
mês de referência/total de serviços estabelecidos por período)* 
100 

Inicio da vigência Data de início da execução dos serviços 

Faixas de ajuste no - 95% a 100% dos serviços= recebimento de 100% da fatura 
pagamento - 80% a 94,99% dos serviços= recebimento de 95% da fatura 

1 
. Í 

I 
Eo-@! ., 



• 70% a 79% dos serviços :::; recebimento de 85% da fatura 
• 60% a 69% dos serviços :::; recebimento de 80% da fatura 

Sanção Abaixo de 60% dos serviços - multa conforme o Termo de 
Referência. 

Observações 

CHECKLIST - serviços/tarefas dos colaboradores 

Empresa Mês de referencia: 

Serviços a Realizar: descrição conforme o TR e as Adequação -Expectativa da 
Especificações Técnicas quando existirem Administração 
ITEM DESCRI CÃO ADEQUADO INADEQUADO 
1 Comunicar imediatamente à Administração, bem como 

ao Preposto, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

2 Controle e uso racional de material de segurança (vai ser 
verificado se o funcionário utiliza e manipula de maneira 
racional e adequado os materiais e equipamentos de 
segurança, disponibilizados para o desempenho das 
atividades) 

3 Qualificação dos profissionais alocados (verificação se os 
funcionários são qualificados e exercem as atividades 
específicas da função, conforme descrição do Termo de 
Referência e seus demais anexos, quando houver) 

4 Qualidade e quantidade dos uniformes e EPis 
(verificação se os funcionários utilizam uniformes 
completos e Equipamento de Proteção Individual em 
perfeito estado de conservação e adequado às tarefas que 
executam, conforme o t ipo de serviço contratado pela 
Administração) 

5 Identificação funcional (verificação se os funcionários 
utilizam meios de identificação funcional nas 
dependências da instituição) 

\ , 

6 Fornecimento/substituição de equipamentos, 
ferramentas, materiais e EPls , conforme o t ipo de 
serviço contratado pela Administração; 

7 Operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades necessárias para a consecução do objeto; 

8 Manutenção no local de trabalho, de número suficiente e 
adequado de pessoal operacional necessário ao exato 
cumprimento das obrigações assumidas, conforme o 
caso. 

9 Cumprimento das obrigações trabalhistas (vai ser 
verificado se a Contratada cumpre as obrigações 
trabalhistas descritas na legislação vigente e acordo, 
convenção e dissídio coletivo, quando se tratar de 
prestação de serviço contínuo com dedicação exclusiva 
de mão de obra). 
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TOTAIS 

Concessão adequada e tempestiva dos benefícios 
(verificação se a Contratada cumpre os compromissos 
assumidos relativos a benefícios que constam no Termo 
de Referência de maneira plena, integral, regular e nas 
datas certas, conforme o caso e principalmente quando 
se tratar de prestação de serviço contínuo com dedicação 
exclusiva de mão de obra) 

PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS ADEQUADOS EXECUTADOS 
Mês de Referencia: _ _______ /201x 

Serviços - Check List 

Serviço de Vigilância 

Quantidade dos 
serviços adequados a 
serem realizados (8) 

Quantidade dos 
serviços adequados 
efetivamente 
realizados 
(C) 

Porcentagem do 
serviço realizado (D) 

A) Todos os Serviços/Tarefas a serem executados pela Contratada mensalmente e de forma 
adequada à expectativa da Administração, conforme o Termo de Referência e as Especificações 
Técnicas, quando existirem. 

8) A quantidade dos serviços adequados a serem realizados seguirá as Tarefas descritas no 
Termo de Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem, e deverá ser preenchida 
por servidor formalmente designado pela lQi! Cia E Cmb como fiscal do contrato, 

C) A quantidade dos serviços adequados realizados é o número de serviços efetivamente 
realizados, devidamente adequados à expectativa da Administração estabelecido no Termo de 
Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem. 

D) A porcentagem do serviço será mensurada mediante o calculo (CB)*l00, ou seja, a quantidade 
dos serviços efetivamente executados sobre a quantidade dos serviços a serem realizados, 
vezes l00(cem). Este cálculo informará o percentual do serviço que foi realizado, ensejando o 
respectivo ajuste no pagamento. 

Obs.: O levantamento dos serviços realizados dentro dos padrões e devidamente adequados à 
expectativa da Administração será executado pelo Fiscal do Contrato designado pela 
Administração, com possibilidade de acompanhamento por pessoa designada pela empresa, 
sendo que, neste caso, ambos deverão assinar a planilha correspondente. 
Obs. 1: A vistoria dos serviços executados pela CONTRATADA será realizado por amostragem, de 
maneira aleatória, nas Unidades e Postos que a Fiscalização achar convenente, podendo, a seu 
critério, por medida de comprovação, repetir o CheckList em outra Unidade ou Posto no caso de 
não atendimento da meta. 

Ass. e Carimbo 
Fiscal do Contrato 

Ass. e Carimbo 
Designado da Contratada 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

ANEXO XI - TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024'-49) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

" . 
ca • 

t . 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...... ../. ... , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ....................................................... . . 
E .............................................. ............ .. . 

A União I Autarquía ....... J Fundação ..... ... (utilizar a menção à União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso ) por 

intermédio do(a) ......... ..... ... ................... (órgão contratante), com sede no(a) 

............................................. ........ , na cidade de ...... ....... ... .. ............ ........ /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ................. ............ ... , nesíe ato representado(a) pelo(a) ......... ................ (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº ...... , de ..... dW ................ ..... de 20 .. . , publicada no DOU de ..... de ............... de ........... , 

portador da Matrícula Funcional nº doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.. ...................... ....... Jnscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...... ........... ............ sediado(a) na ... .. ............. ........ ...... ... , 

em ....................... ... ... doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da lnexigibilidade de 

Licitação n . .. ./.. ., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de ... ..... ... .. ..... ..... ... , 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 

......... 
2 

~ ( 
3 ~ }7" 

( 

~'' ' ... , 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratad0; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de v1gencia da contratação é de contados 
do(a) ........... ... ........ ....... , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o o(.>jeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 

Pág i n a 21 12 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021 . 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023) 



,,--.. 

,,....._ 

-~ L~~: .. .. ~ e.,~ , 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX(rX)é}<X':._~ - ~-f 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (a~ IVríÔT1 .e 3. 

XVIII) ~ -

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ... ....... ( .... . ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo -a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em _ /_ /_ (DDIMMIAAAA). 

7.2. Após o interregno de um· ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabeleeidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quant0 à dimensão, ·qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao. Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi ~ / 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93. §2°. da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou -subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Çontrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conl)ecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pei_o fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei nº ·14: 133. de 202·1; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabil izar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por, todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2~ (vinte e gl:latro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos mét0dos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei nº 

14.133. de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEl~A- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando ·praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
nº 14.133, de 2021 ). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 

subltem 12.1,de 1% a 20.% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 

elo subitem 12.1, de 1% a 20% do valor do Contrato. 
(5) Para imfração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% 

a 20% do'valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 

0,20% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133. de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessaélo 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei nº 14.133. de 

2021 ). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como irírrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos .da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridcide competente definidos na referida Lei {art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendiaos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nó 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulad'o, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. 'A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto: 

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na lioitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscali zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro-ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administr.ador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a- ele hierarqu(camente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

11. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIM~ QUARTA- DO.S CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527. de 

2011 , c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ...... , Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°. da Lei nº 14.133/21. ; 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Repr.esentante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO VII 

Nota de Empenho 

----
~/ 

Data e hora da consulta: 
Usuário: ** 

Impressão Completa 

UG Emitente------------ - -----------------------... 
Nome Código 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 
09.647.559/0001 -82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 
Município 
SAO BENTO DO UNA 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Célula Orçamentária 
Esfera PTRES 
1 xxxxxx 

Data de Emissão Tipo 
XX/XX/2024 Estimativo 

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
xxxxx xxxx 

Processo Taxa de Câmbio 
xxxxxxxxx º·ºººº 

UGR 
160073 

Valor 
xxxxx 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
55370-000 

Plano Interno 
xxxxxxxxxx 

Favorecido---------------------------------------.., 

Código 

xxxxxxxxxx 
Nome 

xxxxxxxxx 
Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxx 
UF XX Telefone XXX 

Município 

XX 

CEP 

xxxxx 

Amparo Legal-----------....:...::==-------------------------. 

Código 

xxxx 
Modalidade de Licitação 
xxxxxxxxxxx 

Ato Normativo 

LEI 14.133 / 2021 
Artigo 
XX 

Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local da Entrega 

PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 
Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

[Versão I Data/Hora 1 Operação 

Parágrafo lncíso 

li 

Alínea 

de 2 
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE COMPANHIA GENERAL 

ABREU E LIMA 

A Empresa SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA 

L TOA, inscrita no CNPJ sob o no 33.614.013/0001-00, e Inscrição Estadual no 

082820309, situada no Sítio Serra Verde de Aprígio, 400, Zona Rural, Cupira, 

Pernambuco, CEP: 55.460.000 neste . ato -representada pelo seu SÓCIO - .. 
PROPRIETÁRIO; o Sr. Bruno José da Silva Inácio, portador do RG 9.045.282 

SOS PE e CPF' 105.594. 754-03 vem requerer impugnação ao Excelentíssimo Sr. 

Pregoeiro. 

1. DAS RAZÕES 

..... - - ' 

Identificamos que o presente ed[tal não exigiu ADAGRO, requeremos a 
' . 

adequação do mesmo-adicionando este it~m, hcrja ~ísta que empresas que não 

possuem o -registro .no õf{JâP:'~e··.,pão-:-, pod~ry, TPl ~star.t~er.;viç9~ ,..de :co!J1r,o1e de 
l • - - J - • .. • ;" .. • •; ... ... .. ~ ... _. . ... • -

pragas. 1 :i-· -~:~f- -• ,. ,.--~-~-· : .. ~~r ' 1 ·~_\ .. ·=· ~· ~=- :. ~ _ 
O Estado de Pernambuco através da PORTARIA ADAGRO (Agência de 

Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco), Nº 031 /20019 

dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de 

serviço de controle de vetores e pragas urbanas, expurgo/fumigação e capina 

química. 

Com base nesta portaria, especificamente em seu art. 4°: 

"Art. 4° - O serviço de controle de vetores e pragas urbanas envolvendo a utilização de 
saneantes desinfestantes de uso profissional , com venda restrita a entidades 

especializadas e/ou agrotóxicos somente poderá ser executado por empresas 
especializadas, devidamente licenciadas pelo órgão de Vigilância Sanitária e com 
o Registro Estadual na ADAGRO." 

Seco Ambiental, Serviços, Pesquisas e Construtora LTDA, Sitio Serra Verde, 400, Zona Rural, Cupira, Pernambuco, CEP 55460000, 
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O Artigo citado especifica a necessidade de licença na ADAGRO, sendo 

contrária a legislação que empresas que não possuem tal licença/registro 

exerçam serviços de controle de pragas no Estado de Pernambuco. 

Além disso, com base no DECRETO Nº 52.005, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2021, exigem registro na ADAGRO as seguintes atividades exercidas em 

nosso Estado: cód. 0161-0101 Serviço de pulverização e controle de pragas 

agrícolas e cód. 8122- 2100 Imunização e controle de pragas urbanas, 

reafirmando a obrigatoriedade de registro nesse órgão, desta forma, faz-se 

necessário que toda empresa que venha prestar os serviços citados alhures no 

Estado de Pernambuco, possua o certificado de registro de estabelecimentos 

emitido pela Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de 

Pernambuco, tanto o órgão, quanto j[ a empresa que des(?umprirem essa 

regulamentação comete crime e infraç~b estadual, podendo ambos virem a ser 

penalizados., 

-- -A Lei 8.666/1993, portanto, al,udiu aos casos em q1:1e a atividade 

pressupõê: cumprimento de formalidades especiais. Isso ~e passa quanto a 
1 ~ • , • ' ·, 

determinadas • atividades cujo exercício depende de autorizaçã'o de órgãos 
, 11 , · 
administrativos. 1 . 

1 \ .. 
Logo, tais exigências, sejam elas de caráter técnico profissional ou 

. . l \ 
técn1co-opera'cional, '1~P .. ~ao, :c;ly~ar.r~:zoaq~s~a,,p~nto ~t:} cqmio.rqm_.~!er. •~ aráter 

. . ,,r.,, .: , /' ." ,. ·.; ,, r ",J , ... ·~ : i~ ... ,"'f,..1_.,1_,~ .... ,. :i ·•'..;.• .... : . . _ ..... , .. •·, . . ... ' 

competi~ o do Gerta~ ~•:.~9~-~ti!t1ip~~ ... ~~r,?n~i.ê,41l1 í~ i)r:1f 1.~.~ficiente de que o futuro 

contratado detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais, bem 

como a devida proteção ambiental e social. 

Nesse sentido, a Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do 

Estado de Pernambuco (ADAGRO) é a autarquia estadual vinculada à Secretaria 

de Agricultura e Reforma Agrária, dotada de autonomia administrativa e 

financeira, que tem por finalidade promover a defesa, a inspeção e a fiscalização 

agropecuária no território e nas divisas do Estado de Pernambuco, incluindo as 

áreas distritais, bem como exercer as atividades de vigilância epidemiológica, 

profilaxia e controle de pragas e doenças animais e vegetais (Lei Estadual nº 

15.919/16, art. 2°, caput, e art. 3°, inciso V). 

Seco Ambiental, Serviços, Pesquisas e Construtora LTDA, Sitio Serra Verde, 400, Zona Rural, Cu pira, Pernambuco, CEP 55460000, 
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I ~1. ~,,:1-;;_< 
Nesse escopo, a Portaria ADAGRO nº 031/2019 dispõe sd~b5,.e r.~ 

lf:ij ,,,_ 

funcionamento de empresas que prestem serviço de controle de vet e.,~ -~-·,./ 
pragas urbanas, expurgo/fumigação e capina química, bem como outras 

providências, constituindo infração a sua não observância. Isto posto, 

transcreve-se o teor do art. 4°, caput, do referido ato normativo: 

Art. 4° - O serviço de controle de vetores e pragas urbanas envolvendo a 

utilização de saneantes desinfestantes de uso profissional, com venda restrita a entidades 

especializadas e/ou 5 agrotóxicos somente poderão ser executado por empresas especializadas, 

devidamente licenciadas pelo órgão de Vigilância Sanitária e com o Registro Estadual na 

ADAGRO. 

Igual comando é previsto nos incisos li e XV do art. 13 da referida Portaria, senão 

vejamos: 

Art. 13 - As in·sfalações ·das empresas ·esI:ieciãlizadas no controle de vetores e 

pragas··'~rbanas, expurgo/fumi~~ção e capina química sãp de uso exclusivo, 

sendo vedada a instalação dç, estabelecimento operacional em prédio ou 

edificação de uso coletivo, seja comercial ou residencial,, atendendo as 

legislações relativas á saúde, segurança, ao ambiente e ao uso e ocupaç_ão do 

sol<?, urbano, devendo apresentar:[ ... ] li. Possuir Registro Es~adual na_ADAGRO. 

[ ... ] XV. O serviço d.e controle de vetor~s e pragas urbanas, o expur;go/fumigação 

e a capina química só poderão· ser feitos por pessoa jurídica devidamente 

registrada na-ADAGRO. 
1 

Faz-se necessário, ainda, na execução de serviço em prédios de uso 
- - ·- ' 

coletivo, a exe~plo das unidades escolares objeto tfo_ presente certame, afixar 
, ,: ,:· - ~::-· -: '-i. -::.,.;~~~ A .. Y'' ' 1 ~ ;J ~i..? , /'-- ·?:· .. ~. ( ,! ~ 7~' } ., __,. .".- A '. 

cartazes inform~ndo ~--r~~!-~.~~~~_:_~~-çl~~-hj;~st?çffi~,:~?f a dátff·ea:- aplica·ção, o 
•• ', 1 , , , • " f. ., ,' . · ". r 

nome do produto, grúpo cfufrnico, telefone 'do C'entróaé' lnformação Toxicológica 

e números das licenças sanitária, ambiental e o devido Registro Estadual na 

ADAGRO, conforme art. 26 da Portaria nº 031/2019: 

Art. 26 - Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, 

residencial , comercial ou de serviços, a empresa especializada deverá afixar 

cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o 

nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica 

e números das licenças sanitária, ambiental e o Registro Estadual na ADAGRO. 

Verifica-se, ademais, a conceituação de prestador de serviços de controle de 

vetores e pragas urbanas, expurgo/fumigação e capina química no Anexo li 

Portaria ADAGRO Nº 031 /2019: 

Registro de Empresa e de Prestador de Serviços: Ato privativo da Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário do Estado de Pernambuco, através da Agência de 

Seco Ambiental, Serviços, Pesquisas e Construtora LTDA, Sitio Serra Verde, 400, Zona Rural, Cupira, Pernambuco, CEP 55460000, 
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Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, que 

autoriza o funcionamento de estabelecimento produtor, formulador, importador, 

exportador, manipulador ou comercializador, ou a prestação de serviços de 

transporte e/ou aplicação de agrotóxicos, componentes e afins 

Tamanha a importância do registro no órgão competente, diante da 

necessária proteção ambiental, que o art. 60 da Lei nº 9.605/98 dispõe ser crime 

construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 

território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente 

poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 6 competentes, 

ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes, tendo como 

preceito secundário a detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente. - "lf 

A Agência Nacional de Vigilâncib Sanitária (ANVISA), do mesmo modo, 

ao regular o mercado de controle de p~~gas e vetores, por meio da Resolução 

da RD_C 52/i009, assim dispôs: 

Art. 50 A empresa especializada somente pode funcionar depois de 

de~ldamente lice~qiada junto à autoridade sani)ária e ambiental competente. §1'~ 

A empresa instaláda em cidade qwe não possua autoridade sanitária e ambiental 

lcpmp~tente mu~'icipal' está obrigadf! .a ·solicitar licença ju~tb à autoridade 

sanitária e ambier;ital competente regional, esta~ual ou distrital a que o município 

• pertença.T.J Art. 6° A contratação __ de prestação de serviço de controle de 
-, "':"1-T.-, .. ,,; -r,;r-r,1• ~-JT;'"":,"ífT'1'•·:,,•.; ""~1 i-J1 'i ••"T?"Y--,'t"•,'· 

vetores 13}· {pra:m1s'r1, iricoânas· ., sR_r,i::ieliJt~i✓ ~o~e- 1-~e,r .;·efetl!;a·g,a' :".~ eprr:i:,, eg.ipresa . ~ 

Tal exigência se dá em virtude da necessidade de execução dos serviços 

contratados exigir o domínio de determinados tipos de habilidades, sendo 

imprescindível a participação de pessoal qualificado. 

Nessa linha, ensina Marçal Justen Filho: 

Ora, a Administração necessita tanto de segurança quanto de vantajosidade em 

suas contratações. A finalidade da licitação é selecionar a proposta com a 

qualidade adequada, pelo menor preço possfvel. A conjugação de ambos os 

valores conduz à necessidade de ponderação nas exigências de habilitação. 

Não é correto, por isso, estabelecer soluções extremadas. É indispensável 

estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação seria desastrosa. Mas 

tais requisitos devem ser restritos ao mínimo necessário para assegurar a 

Seco Ambiental, Serviços, Pesquisas e Construtora LTDA, Sitio Serra Verde, 400, Zona Rural, Cupira, Pernambuco, CEP 55460000, 
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obtenção de uma pcestação adequadamente executada. Essa soluçã~ ) 

explicitamente consagrada no art. 37, XXI, da CF/1988, que determina }'lCJ~ 

somente podem ser admitidos requisitos de habilitação que se configurem como 

os mínimos possíveis, mas sempre preservando-se a obtenção de uma 

contratação adequada e satisfatória. 

Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União. Vejamos: 

A Administração deve formular as exigências de habilitação que garantam a 

capacidade técnica e legal do licitante para executar os serviços objeto da 

licitação. Estabelecimentos não inscritos no respectivo Conselho Regional de 

Medicina não estão aptos a prestar serviços médicos, em decorrência de 

imposição legal. Ainda que não existisse o citado inc. 1, a exigência da inscrição 

no CRM seria fundada no inc. IV, do citado art. 30, que requer prova de 

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. (Acórdão 

2.917/2011, Plenário,-rel. Mjn_. Jos~ )orge);- -
.,.,. .. ~ 

Logo, resta claro que não há restrição de participação, pois a licitante 

poderá solicitar as licenças junto aos órgãos competentes conforme determinam 

as legislações. Tais leis, regulamentos e demais atos administrativos são 

objetivos quanto à prestação de serviços de controle de pragas e -vetores 
, 

urbanas, ·que devem ser realizaâãs por empresas especializad~s. com o intuito - ,. .... . - -
de garantir a qÚalidade e segurança dos se~iços, além de minimizar o impacto 

,: \ 

ao meio ambi~nte, à saúde ~o co.nsumidor e a·o-apli_c;dor de produtos saneantes 

desinfestantes 

Sr. Pregoeiro, para dar mais celeridade ao processo, nossa empresa realizou 

junto ao órgão ADAGRO, diligência quanto ao citado, vejamos a resposta aos 

questionamentos, o documento seguirá em anexo: 
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1. Per<1urll~ 0 1: UinH CHT'flrí!Sil qo.(' t<::r• W/1 ~1,'>(fo, ~P.11 (l◊nlo fi~ir O, fur;,i do .,,SldUO e!~: Pr.rn:ir'<1bu1 (l 

pode presl.itr serviços oe conl10le de pragas urbJnc,s. dentro do to:-rritóri•J do estado ci<' 
PemambtJCo? 

1 RéspMt,i ADAGRO: Urna ernpr~~a com ~f!dP em outto flSl~cfo para atuar leg.!llmente no 
Esl<1do ele Pc-,nainbuco d,:,vcrá registrar urna filial de suJ c•mprcsa n.:lAdag,o e sc-guír 
todas as ex1gê1-:<1as descrit~s no Decreto Est<1dual N" Sl,005/2021 e Portaria Adagro 
.:i112orn. 

2. PcrguntJ 02. Urn õrgao publk.o dentro do, <?St,1dc, de J>cmarnbuco podt com1nta, umn 
empresa q-ie não tem registro m •\DAGRO pl'ra serviço$ de controle oe pragas wbanas? 

1 RP~fY.>Sta ADA<iRO: A <ontrarac~n clf' wna PmprE>~a Sf>rn rP.rJistm na Ad,19rc) <nnfi9ura 
inf,.i,"o e c-~tarj sujt•ilo ,is pcn ... lidadc~ dcseti tas 1)05 Artigo 31 <la Lei Nº 12.753/2005 t: 

aos Artigos 48 e 49 do Decreto Nº 31.246/2007. Tod;is O$ •,alores das mui tos e as 

infr~Çê)P<i r,re·.tista-=. f'rn IP9ilil;-;1ç-ô?~ ~-c:t,lo rlis-ponívPi5 parn ( on<~1ltr1 'l\? \Íte 

<- ht tps://w,·,w.adj9<0 .pe.9ov. 01 /t nuhJS• l.ix.i s > 

3. Perqunta C-3: Se um Órgão Públ ico sabendo que pa,a se,viçcs ae controle de pragas. Urbanas, 
dellt10 no PS!ndo de Pern,,mbL1co, é 1i,,çe~s;_ir,o o Registro junto a ,\dagro, da !'mpce,a 
p:íisl<-1do1a d,:,ssê S«H~iço decoJi, 11 contia é cu/ll,,llar unt<1 cmpr~~" ,.,m tal f~gi,tro, qu"I a 
conseq~ê1)cia para o Órqão e para a empresa prcst~do,a do s.ef\•iço? Elas podem se! 
Pcnalizach~? Q\1al sena ewi p11111ção? 

1. Resposta ADAGRO: Po,,ou, fi;;lc,1s úu ju1idic.11 qu<e co11t1ata·er11 wnJ 1:rnp1~~ú ~0111 
registro na Adaqro estarão sujeitos â penal idade do inciso XVI de Art'.qo 47 do Dec,eco 
Nº 3 1 246/2007 e!'' infrc1çôes previstas e111 leg,slaçÕ('s estão disponr,ei5 fJilfil çonslolt~ 
110 site < htlps //www.nday1o .p('.yuv.b1fn•ulLa, - ta,cas, 

Sr. Pregoeir~( (como demo~~trado, tanto'.a Pr.efeitura, como a emp}esa que nã<:> 

possuir regiJ~o na Adagro ~erão multadas e ·respoqderão civil e p1enalmente s~ 
' ' 

reali~arem tai~··serviços ser:n estarem legalizadas pe~~nte o órgão, descump~indo 

tal exigên~ia estaddal( ::•'eshl~;-T exfsfênda~ ?,~'.-.. -,difé.c.h)nádá':.' 'aô--)éstâ~:~ de 

Pernambuco. .::.:; :,· ;(•}'-:,7. · f ... •.-r r:/:.-~Y· l L:: '.:[:'.,,f 

3. PEDIDOS 

Por todos os fundamentos aduzidos, requer O ACOLHIMENTO DA PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL a fim de que, considerando os argumentos acima 

expostos seja incluída no item respectivo, quanto à qualificação técnica, a 

necessidade de cadastro e licença junto à Agência de Defesa e Fiscalização 

Agropecuária do Estado de Pernambuco (ADAGRO) para o item específico 

localizado no Estado de Pernambuco. 
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Cupira, 28 de fevereiro de 

BRUNO JOSE DA Assinado de forma digital 

SILVA ii;~l~~~o~~~::s~~JSILVA 

INACIO:10559475 Dados:2024.02.28 
403 14:25:51 -03'00' 

Bruno Jose da Silva Inácio 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

' ' _.._ • • ..,, ! 

. ;--... -.-. - ' ·- ""." ,---:::- ' /, 

I i. - •: ;e. /"" 

,, : }~~• '--:, - ~ ~ ;: ;I 
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KLEBER ROBSON F Di!-\ S: ' -- \ 

~NTROLEDEPRAGAS 

CNPJ: 22.757.148/00'\;~ ótica . / 
ENDEREÇO: Rua Francisco José d ?'0~1 S/N _,. e;, / 

BAIRRO: Mata Redonda - CIDADE: Alhandra UF: ~ :~8~!Óoo 
l8l combatecontroledepragasjppb@gmail.com, instagram: @comõafépragasjp 

Contato: (83) 98625-8100 

Sanitização - Desinsetização - Desratização - DesaJpinização- Higienizaçãodos_ Reservatórios Tratamento da Água - Higienização 
de exaustores (coifas) - Exame de Potabilidade de Agua - Capina Química 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024 

-----~-----_,_P.,__R""'Oº.,,C=E=S""S=-'O Nº ~08.000 . ...,4=26=/=20= ,..,4,../4=9 ________ ~_, 

Objeto: Contratação de e~ pre

1

sa

1 

esl ecializada na 

1 

prest~ção dos l erviç1 de controle sanitário 
integrado no combate e eliminação de vetores e pra·gas .urbanak compree?dendo: desinsetização, 
desratização, descupinização, des,alojamento de pombos.- ratos, paratas, moscas, formigas, pulgas, 
aracnídeos, insetos voãdo~êse- oütI-ôs insetos, com a utiljzaçaQ_ clf"proapfos e a instalação de 
armadilhas riecessários aõ com_õat~ ' - j - • - -~ t ,_., .1 

,- --- -, ' ---- . ~-.:----
AO ILUSTRls,SIMO SEN,.tiOR ,f'8.EGOEIRQ.,..DA-COMPA~..§~ERAb AB EU E LIMA DA 10ª 
COMPANHIA DE ENGENl;lAR'IA DE COMBATE, -- ' 

f - ·---, ---. •• -~ -

KLEBER ROBSôN F,DA1SILVA~inscrita no CNPJ nº 22.75i°14-8/0001-98, com sede na Rua 
Francisco José da Silva, p/N, Ma\a Redonda,_na cidade de 1Alhan~ra , PB, CEP nº 58.320-
000, por seu representante lega!: infra assinado, temp~stivarv,~nte} ':-'.'~m-. com fttlcro no inciso 
11, do art. 165, da Lei nf 1kl-.133/2021, à presença-çle Vossa_ Senhoria, ? fim 1

1
de interpor: 

-- ... -~--1-- ----' '• ----- -. 

-~, ri--;~~loo D~ ~ECONSIDERAÇÃO [íl / -
ao ato arbitrário e êqui~oê"adõiuantõã o prazo forneeido à empresa EFICAZ SERVICOS E 

~~~- 'li":. - - ...__ 
TERCEIRIZACOES LTDA, CNPJ 10.286.009/0001-64, perante essa_ distinta administração, 
apresentando no artic~lado .i=3S1 razêes di ~ua irresig~açãe:-,t · ,J 

- - ,--! -1 - -- ~--~----

1- DOS FATP.Jl SUBJ, EN
0
TES ~ DO _D~B._E~Ti;i.__.:- -. J:~ 1 f_T ~ - . 

Diante da necessidade I de4 esclarecimentos necessanos para quenao haJa nenhuma 
penumbra quanto a legalidade dos atos praticados no presente certame, sem prejuizo de 
nenhuma das partes, eis los fat9s: 1 

O pregoeiro solicitou a empresa EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOES L TOA, CNPJ 
10.286.009/0001-64, o envio da sua documentação de habilitação, conforme transcrição das 
mensagens do chat durante a disputa: 

Pregoeiro: Para 10.286.009/0001-64 - Contudo, suas certidões de Regularidade Fiscal 
Estadual/Distrital e Municipal se encontram vencidas e de acordo com o aviso de licitação no 
subitem 6.4.1 suas certidões devem estar válidas para aceitação de sua proposta 
Enviada em 07/03/2024 às 15:34:07h - Grifo nosso. 

Pregoeiro: Para 10.286.009/0001-64 - Desta forma, solicito que o sr regularize sua 
documentação para prosseguirmos com o processo de aceitação 
Enviada em 07/03/2024 às 15:35:11h - Grifo nosso. 

Pregoeiro: Para 10.286.009/0001-64 - Sr fornecedor, bom dia. Informo que a sua 
regularização junto a Receita Federal e PGFN se encontra sem informação e esta comissão 
ao analisar junto ao sítio da receita a data de validade da certidão expirou. 
Enviada em 13/03/2024 às 09:43:59h - Grifo nosso. 
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Pregoeiro: Para 10.286.009/0001-64 - Informo que por sua empresa se tratar de EPP, 
conforme legislação vigente, será atribuído prazo de 5 dias úteis a partir de hoje para que o 
sr possa regularizar sua situação 
Enviada em 13/03/2024 às 09:46:52h - Grifo nosso. 

A Certidão Negativa Federal, referente a Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União encontrava-se indisponível na ocasião até o presente momento, não 
sendo possível compor a habilitação fiscal, social e trabalhista conforme item 8.24 do Termo 
de Referência vinculado ao aviso de dispensa em comento, resta demonstrado abaixo: 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamenf e p

1
el~ Secretaria da Receita Federal Íº Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral dalFazeJdy Nacibnal (PGFN), referep tr a foêlos os, créditos tributários 
federais e à Dívida Atira~ba dln1ão to~ U) _por elas administrados, i[lc!J~iY..' e aqueles relativos 
à Seguridade Social, rio terr1s df l(Oftarfa Conjunt,a,nºl 1.!1s1I de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Rece/ta Fetr dp Brasil: da ProouradttG1rí d1 F~zenda Nacional. 

. 1 r - - t 
Ciente _de ~ue a Lei q ofll'np1_1menrar 1,23/2006 p~ev~ o ~rªfº _ee _5 ( , ijco) d~as úteis para 
regularizaçao,Gas0- con rarro .. ecorrerra a Elec~denc1a- dtdire1to a ~bryataçao, Ql:leremos 
deixar claro q1.:1e-a~soli~it çijó f~i crea_lizada no di

1
a 07/Q3/j 024, ~nGlan~o1o prazo na data de 

hoje 14/03/2024- Essd prazd nad foi 1bvado em éonsicieraçãb sén~o,réalizada uma segunda 
solicitação e apenas leVadüé oonsideraç.ão,1~sta última. Grif noss~.~ 

,' } 1 '1 1 1·· · 
Conforme entendime'~tb , o lehário do Tribtmal -de-Cont s ~a União, vistci no acórdão: 

,' / • '• -.. 1 \ ·,J ~ · r--
''.4 vedação à~inclus~d}d ROL documento, previstà no â rt. 143, § -3~; da Leii-8. 666/1993 e no 
art. 64 da ' l:ei- 14.133/2021 1(n@var Lei de Licitações) l, ; ~.ão alcaA(}a

1 
dpcµmeAto ausente, 

comprobatório de cón&iç;L o atendidr ,p'elo licitante quando aprese:;i'tou SUp woposta, que não 
foi juntado com os demai coin'pmy n es de habilitação e da pro,6osta, p or equívoco ou falha, 
o qual deverá ser- solicita , o ~1a.~aliata

1
Ípelo pregoeiro." (gri(@u-seJ J co[clãb 1211/2021-TCU-

Plenário" _!, ,. I > ' , , 
1 

1 -

Como bem di!QJ1elo re,1,Ónnakbis a arçal J~ste~·~ilho, eskécialista fnl !Lcitações públicas, 

a doutrina nos ensina <11uL 
1 ! r • t --t j , __ 

Í •dL _i~f_'.3'iksse público--;" mão- aatori.2ta, o~ tu , o, ignorarem-se as 
dli;bos~~õ~s f or;tea<:loras do ato co□v~catóri~ e 1dJ. lei. Não se admite 
, u~ a rei exto de selecion 

I 
r a melh , r prodosta, elam amesquinhadas is gar nt~as i ds interessJs dos licifa~tes !le ignJ a~o o disposto no ato 

dolilvodatõrd I Í' 1 l f 1 

Cabe também lembrá-los, Lei 14.133/2021 em seu artigo: 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro 
grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 
dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Por oportuno, informo ainda que a empresa licitante ocupante da 2ª colocação, SECO 
AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 
33.614.013/0001-00, encontra-se sancionada de acordo com consulta realizada em 
14/03/2024, Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (21/02/2025) 
- grifo nosso, de acordo com o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas, com isso chamamos a atenção para o art 174, § 3°, inciso V, combinado com o 
art 91, parágrafo 4° da Lei 14.133/2021. 
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li - DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO 
-,;.;"Gl!'"l;."á -

E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça, para jul~ :?ntA e 6$, 
totalmente procedente, fazendo, assim, fazer uso da Súmula 473/STF que preceitua: ·~ 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se origina direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial", reconsiderando vosso ato e dando assim continuidade ao 
procedimento, seguindo à convocação dos próximo licitante melhor colocado, respeitando o 
princípio da economicidade e da eficiência, além do princípio da vinculação ao edital, neste 
caso, ao aviso de dispensa. Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os 
autos remetidos à autoridade s4perior competer:ite, para que, após análise do mesmo, julgue 
o mérito e defira o preserte pedido, dando seguimento ao processo de dispensa. 

Nestes Termos 1 1 1 

P. Deferi me:~__ _ __ l ··* 
==17 ~ 

-.'{t 1 -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NúCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

NOTA n. 00015/2024/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64408.000426/2024-49 

INTERESSADO: 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb). 

ASSUNTO: Aspectos legais atinentes ao saneamento da comprovação das condições de regularidade fiscal e de 
habilitação. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 

O Comando da 10º Companhia de Engenharia de Combate - 10ª Cia E Cmb (Comando do 
Exército - Ministério da Defesa), solicita análise e manifestação desta Consultoria Jurídica da União - CJU­
PE/CGU/ AGU, em atendimento ao disposto no inc. VI, alínea "a", art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, acerca do 
pedido de reconsideração apresentado pelo fornecedor Kleber Robson F da Silva (3º colocado) na Dispensa de 
Licitação nº 90003/2024. 

2 Inicialmente, considerando a baixa complexidade jurídica envolvida no caso, a presente manifestação 
jurídica será elaborada sob a forma de Nota, nos termos do art. 4° e seus parágrafos da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre as manifestações jurídicas dos órgãos de direção superior e de execução da Advocacia­
Geral da União e de seus órgãos vinculados. 

veja-se: 
3 Relatório dispensado, na forma do § 1.0 do Art. 4.º da Portaria n.º 1.399, de 05 de outubro de 2009, 

Art. 4° A manifestação jurídica será elaborada sob a forma de nota quando se tratar de hipótese 

anteriormente examinada e nos casos de menor complexidade jurídica, admitindo pronunciamento 
simplificado. 

§ lº A nota dispensa a descrição da consulta, o histórico dos fatos, o sumário das questões a 
elucidar e a demonstração do raciocínio jurídico desenvolvido. 

4 Registra-se que a consulta da 10ª Cia E Cmb, distribuída ao ora signatário, via e-mail, através do 
sistema sapiens, demanda os seguintes questionamentos: 

Conforme documentação anexada, o fornecedor Kleber Robson F da Silva, CNPJ 
22.757.148/0001-08, terceiro colocado no certame para o item 02, encaminhou a esta 
instituição militar, via email, um pedido de reconsideração. 

A administração pública, por meio do pregoeiro, informou ao primeiro colocado do item 02, 
que regulariza-se sua certidão estadual e municipal junto ao SICAF. Contudo, quatro dias 
após a primeira comunicação, o pregoeiro verificou que as certidões foram atualizadas no 
sistema porém a certidão Federal acabou por vencer sua validade. O pregoeiro abriu prazo 
de 5 dias para regularização da certidão federal. 

Segundo o pedido de reconsideração, o pregoeiro agiu erradamente tendo em vista que, o 
prazo deveria ter sido considerado no primeiro contato com o fornecedor. Para tal, anexou 
documentação com um acórdão do TCU. 

Cabe ressaltar que, o primeiro colocado já possuía as certidões estadual e municipal válidas, 
desde janeiro de 2024, em anexo, apenas não havia atualizado o sistema com as 
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documentações. 

Conforme relatado acima, solicito a esta instituição assessoria quanto ao pedido de 
reconsideração e suas documentações, bem como, qual deve ser o procedimento e conduta 
desta administração quanto ao pedido. 

Desde já, agradecemos todo apoio e atenção que possa ser ministrada a esta instituição. 

5 No caso, a dúvida consiste, em síntese, no esclarecimento quanto aos aspectos legais atinentes à 
forma com que se pode proceder com o saneamento e respectiva regularização da comprovação das condições de 
habilitação da 1" colocada do certame, para fins de garantir a forma mais adequada, jurídica e 
administrativamente, de apreciação do pedido de reconsideração apresentado pela 3ª colocada na Dispensa de 
Licitação nº 90003/2024. 

Fundamentação 

6 De início, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei 
Complementar nº 73, de 1 O de fevereiro de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo 
adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Neste sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União ( 4" edição, 2016): 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê- lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 

ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter d iscricionário de seu acatamento. 

7 Ademais, as manifestações da Consultoria Jurídica são de natureza opinativa, não são vinculantes para o 
gestor público, que pode, justificadamente, adotar orientação contrária ou diversa. 

Breves Considerações Relativas às Previsões Legais sobre o Saneamento e Regularização da Comnrovação das 
Condições de Habilitação dos Comnetidores 

8 De início, é relevante verificar que, na presente demanda, o órgão destinou o objeto da Dispensa de 
Licitação nº 90003/2024 à participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno po1te, conforme item 3.2 do 
Aviso de Dispensa de Licitação (Seq. 6, fl. 40) e, ainda, ratificou as documentações exigidas para habilitação do 
fornecedor no item 7 e correlatos (Seq. 6, fl. 46). 

9 Nesse diapasão, observe-se que a lei dispõe e regulamenta a matéria com os meios legais de 
comprovação probatória para fins de habilitação, nos moldes seguintes: 

LC 123/2006 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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§2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1 º de~ vRifo: irriil\ cará 
• f!::g ~-~ 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no a ·. 81 'aa~ S:-,6·66, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licita t · escen'tes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10 Nesse sentido, o jurista Marçal Justen Filho versa: 

"Portanto, o beneficio reside não na dispensa de apresentação de documentos de regularidade 
fiscal. Nem se trata da dilação quanto à oportunidade própria para exibição dos documentos. O 

que se faculta é a desnecessidade de perfeita e completa regularidade fiscal no momento da 
abertura ou de julgamento do certame. Em outras palavras, o beneficio outorgado às pequenas 

empresas, no âmbito da habilitação, está sintetizado no parágrafo 1 º do art. 43: trata-se da 

faculdade de regularização dos defeitos existentes e comprovados nos documentos de regularidade 
fiscal apresentados na oportunidade devida pela pequena empresa." (in O Estatuto da 

Microempresa e as Licitações Públicas, 2° Ed, São Paulo: Dialética, 2007, p. 67). (grifo nosso) 

11 Outrossim, a redação da Lei 14.133/2021 dispõe sobre a questão da seguinte forma: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

§ 1 º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

§ 2° Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

12 Outrossim, ainda no tocante à matéria da possibilidade de saneamento da comprovação das condições 

de habilitação, cabe colacionar o entendimento consolidado pelo TCU no acórdão nº l .2 l l /2021, o qual foi referenciado 
na fundamentação do próprio pedido de reconsideração. Veja-se: ,,....._ 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 

OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE 

DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de 
documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com 

a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases 
de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 

alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações 
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
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licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro. 

13 Assim, ratifica-se o entendimento do egrégio Tribunal de Contas no sentido de que, em observância do 
princípio da primazia do interesse público, é possível que se proceda com o saneamento, ou seja, com a solicitação e 
avaliação pelo pregoeiro do envio, pelo competidor, de "documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 
proposta, por equívoco oujàlha ". 

Conclusão 

14 Em face do exposto, não obstante as balizas legais e jurisprudenciais elencadas acima, e em vista que o 
órgão não procedeu com a juntada da instrução processual integral ou suficiente para compreensão e comprovação de 
como, sob quais argumentos e em que prazo foi diligenciada a atualização das certidões fiscais junto à l" colocada, 
resta ao órgão assistido comprovar e certificar-se de que as condições referentes à regularidade fiscal da fornecedora 
teriam sido devidamente atendidas em momento anterior à sua proposta, o que pode configurar hipótese vislumbrada no 
entendimento do TCU e comprovada a devida aplicação da convicção contida no §1 º, do art. 64, da Lei 14.133/2021. 

15 Inobstante, observe-se que a atividade consultiva deve zelar pela adequada orientação no momento e 
demanda, e ainda em razão do dinamismo da legislação ( constitucional, legal e complementar) registre-se que o­
posicionamento desta Nota está restrito ao caso concreto, restando vedado à 10ª Cia E Cmb a extensão ou replicação 
desse entendimento a eventuais e demais casos, mesmo naqueles de natureza e espécie idênticas. 

16 Por fim, ressalte-se que a adoção do entendimento desta Nota fica sujeito à aprovação do(a) Senhor(a) 
Consultor(a) Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

À consideração superior. 

Recife, 28 de março de 2024. 

Pedro Henrique Pastick Cavalcanti 

Estagiário da União 

Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco 

ANTONIO CARLOS DE GÓIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

SIAPE Nº 8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64408000426202449 e da chave de acesso fc334e46 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE GÓIS, com certificado AI institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1453295807 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Infonnações adicionais: Signatário 
(a): ANTONIO CARLOS DE GÓIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 28-03-2024 11 :43. 
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1453295807 
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MODELO DE TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

ANEXO XI - TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n. 64408.000426/2024-49) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90003/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DA 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 

COMBATE E A EMPRESA EFICAZ SERVIÇOS E 

TERCEIRIZAÇÕES EIRELI . 

.........__ A União, por intermédio da 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10ª 

Cia E Cmb), CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024, com sede na Rodovia PE 180, 

Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una, Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

Nº 09.647.559/0001-82, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, o Senhor 

Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA, nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de 

maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho de 2023, inscrito(a) no CPF nº 

064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA EFICAZ 

SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJIMF sob o nº 

10.286.009/0001-64, sediada na Rua São Bento, nº 158, Água Fria, Recife/PE, CEP: 

52. 120-135, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

LUCIANO ALFREDO PINTO, sócio administrador, conforme atos constitutivos da 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

empresa nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 64408.000426/2024-49 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação nº 90003/2024 ... , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e 11) 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

empresa especializada de dedetização, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTDE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

Contratação de empresa 
especializada na prestação dos 
serviços de controle sanitário 
integrado no combate e eliminação 
de vetores e pragas urbanas 
compreendendo: desinsetização, 
desratização, descupinização, 
desalojamento de pombos, ratos, 

1 baratas, moscas, formigas, pulgas, 
3417 m2 9.340 R$ 0,16 R$ 1.494,40 

aracnídeos, insetos voadores e 
outros insetos, com a utilização de 
produtos e a instalação de 
armadilhas necessários ao combate. 

VALOR TOTAL: R$ 1.494,40 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/20 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 . O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.494,40 (um mil quatrocentos e 

noventa e quatro reais e quarenta centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc1a1s incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 08/04/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE art. 92 X 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vIcIos, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

s.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

s.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 

s.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior ( art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, q - li ~ -e=.~:· 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

9.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 
direta; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação ( art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen t s ~ 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes E 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto 
de 2013. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 

156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 

14.133, de 2021 ); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei nº 14.133, de 2021 ). ,~ 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a ,_,... 

"h" do subitem 12.1,de 1 % a 20.% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

ai ínea "c" do sub item 12.1 , de 1 % a 20% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa 

será de 0,5% a 20% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na al ínea "d" do subitem 12.1 , a multa 
será de 1 % a 20% do valor do Contrato. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 

Pág i na 10 116 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.0 14.133, de 2021, 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023) 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/202 
~oEF , c 

<$'-L 
FO.n~ ' 

i 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,:;f!tfii.-- } 
será de 0,20% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seg'Dr~i~ 

infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9°, 

da Lei nº 14.133. de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156. §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.s. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, § 1 º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. Os atos previstos como 

infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, -. ..,._/ 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.a. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. X , AE~ 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do 

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 

da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. 

cumpridos; 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

12.5.2. 

12.5.3. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.º 14.133. de 2021 ). 

12.7. O contrato poderá ser extinto: 

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.º 14.133, de 2021 ); 

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção. familiar de detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 160504 

II. Fonte de Recursos: 1000000000 

III. Programa de Trabalho: 300063 

IV. Elemento de Despesa: 339039 

V. Plano Interno: E6SUPLJA5PA 

VI. Nota de Empenho: 2024NE000137 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 16/202 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

" acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

,,-..... 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527. de 201 1, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: agosto/2023 

Pá g i na 15 i 16 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023) 



TERMO DE CONTRATO ADMINIST_RATIVO Nº 16/2024 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de 

Caruaru para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 °, da Lei nº 14.133/21 . 

São Bento do Una/PE, 09 de abril de 2024. 

Documento as!iinado digitalmente 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

Dota: 25/0</202414:30:23-0300 
verifique em https://validar.lti.gov.br 

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA- Cap 

Ordenador de Despesas da 10ª Cia E Cmb 

Ooc::vmento nssinado digitnlmente 

LUCIANO ALFREDO PINTO 
Data: 25/04/2024 10:32:20·0300 
ve,ifique e1n hllpll>://valitlar.iti.gov.b, 

LUCIANO ALFREDO PINTO 

Sócio Administrador da Empresa Contratada 

TESTEMUNHAS: 

g \tb A 

Documento assinado digitalmente 

g V. b RUANDA ROCHA GOMES MOURA 
• Dota: 25/04/2024 14:19:41•0300 :JJZ ~ 

RUANDA ~~:::,::~n 
Testemunha 2 
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F 
SAÚDE AMBIENTAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2024 

Prezados Senhores, 

Ftrf 

~ 
- ub:r.ca 

- ~1_5-.S~ 

A empresa EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 10.286.009/0001-64 e 
inscrição estadual n° ISENTO, estabelecida na Rua São Bento, nº 158, Água Fria, Recife/PE, CEP: 52.120-135, 

,,_fone: (81) 3451.7552 / 3052.3645,e-mail: luciano@eficazsaudeambiental.com.br, nos termos da licitação em epígrafe, 
apresentamos proposta conforme abaixo: 

-
1 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: Luciano Alfredo Pinto, Estado Civil: Solteiro, Profissão: Empresário, 
Cargo: Sócio Administrador, RG: 4.826.641. SSP/PE, CPF: 920.078.054-72, residente na Rua Mataripe, Nº 67, Jardim 
Brasil II, Olinda/PE, CEP: 53.300-300. 

Objeto: Contratação de serviços de uma empresa especializada em serviços de dedetização, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
VALOR 

VALOR TOTAL (R$) UNITARIO (R$) 

Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de controle sanitário 

integrado no combate e eliminação de 
vetores e pragas urbanas compreendendo: 

desinsetização, desratização, 
R$ 1.494,40 02 descupinização, desalojamento de pombos, M2 9.340 R$ 0,16 

ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas, 
aracnídeos, insetos voadores e outros 

insetos, com a utilização de produtos e a 
instalação de armadilhas necessários ao 

combate. 
VALOR TOTAL: R$ 1.494,40 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais quarenta centavos) R$ 1.494,40 

- -VALIDADE DA PROPOSTA: nao inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sessao de abertura. 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto 
deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

Declaramos ao certame que os serviços serão executados por uma equipe técnica qualificada, em conformidade com a 
resolução RDC n° 622 de 09 de março de 2022, Item ANVISA. 

Recife (PE), 07 de Março de 2024. 
,.,,...-----, , . 

--.'.J) 
-::_)JJJJJA.)}.) ~ feff. 

EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA 
LUCIANO ALFREDO PINTO 

RG: 4.826.641 SSP/PE / CPF: 920.078.054-72 
Sócio Administrador 

Eficaz Saúde Ambiental 
Rua São Bento, nº 158, Água Fria- Recife / PE-Fone / Fax: 3451-7552. 

Sitio: www.eficazsaudeambiental.com.br E-mail: sac@eficazsaudeambiental.com.br 
CNPJ: 10.286.009/0001-64 
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SIAFI2024- CONTABIL- DEMONSTRA- CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
26/04/24 09 : 42 USUARI O: RAMOS 

DATA EMISSAO 11Jan24 VALORIZACAO : 11Jan24 NUMERO : 2024NC400098 

UG EMI TENTE 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 

160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

(034652 - 10ª CIA E CMB)C SUP- DIV SUBS - PLJ- PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS D 

O BT30.406- 01 . EMPH ATÉ 30/05/2024 . 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE NO SB UGR PI 

300063 1 171397 1000000000 339039 160504 E6SUPLJA5PA 

V A L O R 

7 . 161,76 

LANCADO POR: 06711079175 - WALISSON 

PFl =AJUDA PF3=SAI PF4 =ESPELHO PF12=RETORNA 
UG 160504 11Jan24 08 : 53 



$SIAFI Sistema lntearado 
de Adminirrtração Rn:anceir3 
do Governo Federal 

F . 

· IONAl 
-À~:--~ -, 1 

Data e hora da consu . 11 :47 
Usuá . 8.424-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,- UG Emitente- - --- --- ----- - ---- --- - - - - - - ----- --~ 
Nome Código 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 
09.647.559/0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 
Município UF Telefone 
SAO BENTO DO UNA PE (081 ) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Ano Tipo Número 
2024 NE 137 

,,.--..._ - Célula Orçamentária 

1 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
1 171397 1000000000 339039 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
15/04/2024 Global 64408001478202432 0,0000 

UGR 
160504 

Valor 
1.494,40 

Moeda 
REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

Plano Interno 
E6SUPLJA5PA 

- Favorecido- -------------------- ---- ----- - - ---- ----.. 
Código Nome 
10.286.009/0001-64 EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOES L TOA 
Endereço 
SAO BENTO 158 AGUA FRIA 
Município 
RECIFE 

f

- Amparo Legal · 

Código 
ri 139 

Ato Normativo 
LEI 14.133 / 2021 

Descrição 

UF Telefone 
PE (81 ) 3451 7552 / 3052 3645 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA DE LICITACAO 

Artigo 
75 

Parágrafo lncíso 
li 

CEP 
52120-135 

Alínea 

ATENDER NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO PARA A 10ª CIA E CMB. 
CONFORME REQUISIÇÃO Nº 37-APROV/10ª CIA E CMB DE 11ABR24. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2024 
(UASG:160023). NC400098 DE 11JAN24 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR. 
Local da Entrega 
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 
16002306900032024 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

i Versão Data/Hora 
002 23/04/2024 10:05:21 1 de 2 
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$SIAFI :Sistema Integrado 
de Adminiatraçiio Financeira 
do Govemo Federa] 

,,..1:-.., 
TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 23/04/2024 11 :47 
Usuário: ***.278.424-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Lista de Itens-------------------------------------. 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelemento 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO 

Seq. 
001 

Descrição 
Item compra: 00002 - Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de controle sanitário integrado no combate e 
eliminação de vetores e pragas urbanas compreendendo: 
desinsetização, desratização, descupinização, desalojamento de 
pombos, ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas, aracnídeos, insetos 
voadores e outros insetos, com a utilização de produtos .. .. instalação de 
armadilhas necessários ao combate. 

Total da Lista 
1.494,40 

Valor do Item 
1.494,40 

Data Operação Quantidade Valor Unitário 
15/04/2024 Inclusão 9.340,00000 O, 1600 

Valor Total 
1.494,40 

Assinaturas-----------------------

Ordenador de Despesa 
RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA 

***.811.574-** 

23/04/2024 10:05:21 

Versão Data/Hora 
002 23/04/2024 10:05:21 

Responsável pela Nota de Empenho 
RUAN DA ROCHA GOMES MOURA 

***.483.084-** 

18/04/2024 14:25:34 
) 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor ..... _ ......... - .. 

CNPJ: 10.286.009/0001-64 DUNS® : 899580093 
Razão Social: EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA 
Nome Fantasia: EFICAZ SAUDE AMBIENTAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/06/2024 
Natureza Jurídica: 
MEI: 

.-Jorte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e hnpedimentos ..... 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Ã~tomáti~;i a certidão foi obtida através de ~ t~gração direta ~oro o sist~~a emisso~~- Ma~ual: a ~~ tidã~· f~i i;;;; rida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: -..... 
FGTS Validade: 

Trabalhista (http:/ /www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 05/ 04/ 2024 10:46 
CPF: 105.:X:XX.:X:XX-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
Ass: 

21/09/2024 
14/04/2024 
30/09/2024 

16/04/2024 
14/04/2024 

31/05/2024 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



téà - n':__ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO . - -~übrica 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

' ô> 
-.;:,,. •'"'-' 

\-~/~FO 
::.....-.-

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/04/2024 11:07:28 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
.....--... Razão Social: EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOES EIRELI 

CNPJ: 10.286.009/0001-64 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa _jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECORJCGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 28 - Preenchida em contratação por dispensa; 

* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 38 - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

lnexigibilidade para aquisição Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3ª 

lnexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 

Lista 3ª 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 2B 
Lista 38 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nQ 

14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67 /2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 
dispensando sua verificação específica1. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Cont ratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 



assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira t raz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 
das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 
preencher a lista 2A ou a lista 28. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 38 
serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO Atende Indicação do justificativa 

COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES plenamente a 
DIRETAS exigência? 

Houve abertura de processo administrativo? [sim 

Foi adotada a forma eletrônica para o [Não 
processo administrativo ou, caso adotada 
forma em papel, houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os jsim 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
M odelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 
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agentes públicos responsáveis pelo 
desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

Consta documento de formalização de lsim 
demanda? 

Foi certificado que objeto da contratação está lsim 
contemplado no Plano de Contratações 
Anual? 

Foi certificado que objeto da contratação está [sim 
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias? 

Há Estudo Técnico Preliminar? lsim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao lsim 
menos a descrição da necessidade, a 

...... , estimativa do quantitativo, a estimativa do 

-

valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação? 

Há Análise de Riscos? lsim 

Caso não existam os Estudos Técnicos [Não 

Preliminares ou a Aná lise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento? 

Const a justificativa para a ausência dos itens j Não se aplica 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares? 
Houve manifestação justificando as l sim 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustent abilidade ou sua dispensa no caso 
concreto? 

Há termo de referência? lsim 

Foi certificada a utilização de modelos de fsim 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização? 

Sendo adotado modelo padronizado de bm 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 

jsim 

da União, com eventuais alterações 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/ 21 
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destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização? 

Foi demonstrado que a previsão de recursos lsirn 
1 

orçamentários é compatível com a despesa 
estimada? 

Tratando-se de atividade de custeio, foi INão 
1 

certificada a observância do art. 3º do 
Decreto 10.193/19? 

Tratando-se de contratação que envolva a 1 Não se aplica 1 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento 

da despesa, constam dos autos estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira? 

Consta dos autos certificação acompanhada lsim 1 

de comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínima necessários? 

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? lsim 1 

Houve a autorização da autoridade 1 Resposta 1 

competente 

Sendo adotado registro de preços, a 1 Não se aplica 1 

contratação abrange mais de um órgão ou 
entidade? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a 

exigência? 

Consta manifestação técnica justificando o ! sim 

enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou lsim 

certificação de que a estimativa ocorrerá 
concomitantemente com a seleção da proposta mais 
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 65/2021? 

Tratando-se de situação em que não é possível estimar Não se aplica 
o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 
3º do art . 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova 
por algum meio idôneo que os preços estão em 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais como 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do lsim 1 
'----- --' 

art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do lsim 1 
'---- - --' 

art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

.- dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67 /21 para 
busca da proposta mais vantajosa? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do I Não 1 
L_ _ _ _ _ __, 

art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP)? 

Em caso negativo, houve justificativa para não lsim 1 
'-- - ----' 

adoção dessa forma de pagamento? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR plenamente a 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO exigência? 

Houve manifestação quanto 
princípio da padronização? 

à observância do Jsim 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização? 

lsim 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
1 Não se aplica 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade? 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Cont ratações Diretas - Lei 14.133/21 
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Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 1 Não se aplica 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 

contratado? 
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1 ON AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de p'eq~ ~~ r 
com fundamento no art. 75, 1 ou li, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo s'.e ouv~ 
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jur~ -~ 
nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 
2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e li do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 2021. 



$SIAFI Sistema Jnl.egrsdo 
de Adminietraç iio Finan.ce,ira 
do Governo Federal 

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 23/04/2024 11 :47 
Usuário: ***.278.424-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

- Lista de ltens.------------ - --- ------------ ----- - - -­

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelemento 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO 

Seq. Descrição 
001 Item compra: 00002 - Contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de controle sanitário integrado no combate e 
eliminação de vetores e pragas urbanas compreendendo: 
desinsetização, desratização, descupinização, desalojamento de 
pombos, ratos, baratas, moscas, formigas, pulgas, aracnídeos, insetos 

Total da Lista 
1.494,40 

Valor do Item 
1.494,40 

voadores e outros insetos, com a utilização de produtos .... instalação de 
armadilhas necessários ao combate. 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 
15/04/2024 Inclusão 9.340,00000 0,1600 1.494,40 f --- ------ --- - - - -

A . t ,-- ssma uras 

Ordenador de Despes a Responsável pela Nota de Empenho 
RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA RUANDAROCHAGOMESMOURA 
***.811.574-** *** .483.084-** 
23/04/2024 10:05:21 18/04/2024 14:25:34 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3 

UASG 160454 

282 BATALHÃO DE CAÇADORES 

AVISO DE LICITACAO 
PREGÃO ELETRÓNICO N2 90002/2024 

N• Processo: 64025.004251/2024. Objeto: Serviço de dedetização, desratização, 
limpeza de caixas d'.igua e fossas. Total de ltt'!ns Licitados: 19. Edital: 03/0S/2024 das 
09h00 às 12h00, Endereço: Rua Ten.jansen Melo S/n - Bairro 18 do Forte, - Aracaju/SE ou 
https://www.gov.br/compras/edital/1604S4-S-90002-2024. Entrega das Propostas: a partir 
de 03/05/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/05/2024 
às 09h00 no site \vww.gov.br/compras. 

Aracaju. SE, 2 de maio de 2024. 
RICARDO PEREIRA BARRETO • Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 28. Batalhao de Cacadores 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N• 90002/2024 • UASG 160454 

NO Processo: 64025.004251/2024. Objeto: Serviço de dedetização, desratização, 
limpeza de caixas d'água e fossas .. Total de Itens Licitados: 19. Edital: 03/05/2024 das 
09h00 às 12h00. Endereço: Rua Ten.jansen Melo S/n - Bairro 18 do Forte, - Aracaju/SE ou 
https://ww.v.gov.br/compras/edita!/160454•5-90002-2024. Entrega das Propostas; a partir 
de 03/05/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/05/2024 
às 09h00 no site w-.vw.gov.br/compras. 

RICARDO PEREIRA BARRETO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet • 02/05/20241 160454-00001-2024NE800001 

7! REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO N2 14/2024 • UASG 160194 

N• Processo: 64318.052987/2023-51. 
Pregão N• 4/2023. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 
Contratado: 02.916.265/0024-56 • JBS S/A. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios . 
quantitat ivo de subsistência (qs). tipo carne bovina desossada congelada, lagarto. 
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 • Artigo: 1. v;gência: 17/04/2024 a 17/04/2025. 
Valor Total: RS 251.500,00. Data de Assinatura: 17/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO N2 21/2024 • UASG 160194 

N• Processo: 64318.052987/2023·51. 
P,egão N• 10/2023. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV OE EXERCITO. 
Contrat ado: 02.916.265/0024-56 • JBS S/A. Objeto: Aqu;sição de gêneros aHmentícios do 
quantitativo de subsistência visando atender âs necessidades do órgão provedor (7'l 
depósito de suprimento) responsável pelo armazenamento e distribuição às organizações 
militares vinculadas ao comando da 7i região militar (carne bovina congelada). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 17/04/2024 a 
17/04/2025. Valor Total : RS 2.489.131,75. Data de Assinatura: 17/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/2024), 

EXTRATO DE CONTRATO N• 22/ 2024 • UASG 160194 

N• Processo: 64318.052987/2023-Sl. 
Pregão N• 3/2023. Contratante: COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 
Contratado: 02.916.265/0024-56 - JBS 5/A. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
quantitativo de subsistência visando atender às necessidades do órgão provedor (79: 
depósito de suprímento) responsável pela armazenamento e dist ribuição às organizações 
militares vinculadas ao comando da n região mil itar. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 18/04/2024 a 
18/04/2025. Va lor Total: RS 661.500,00. Data de Assinatura: 18/04/2024. 

(COMPRASNET 4,0 • 02/05/20241. 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 6/2024 • UASG 160225 

N' Processo: 64361003339202346. 
Pregão N• 9/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 40.938.508/0001-50 • MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA. Objeto: O objeto da presente inst rumento é a contratação de solução de tecnologia 
da informação e comunicação de impressão corportat iva, para atender ás necessidades do 
52 cta. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 08/02/2024 a 
08/02/2029. Va lor Total: RS 28.200,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/ 20241. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 8/2024 • UASG 160225 

N' Processo: 64361003339202346. 
Pregão N• 9/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 40.938.508/0001-50 • MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA. Objeta: O objeta do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia 
da informação e comunicação de impressão corporativa para atender às necessidades do 
140 batalhão de infantaria matorizado .. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 16/02/2024 a 
16/02/2029. Valor Total: RS 37.200,00. Data de Assinatura: 16/02/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/20241, 

EXTRATO DE CONTRATO N2 9/ 2024 • UASG 160225 

N' Processo: 64.361.003339202346. 

Pregão N!l 9/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA 00 CURADO. 
Contratado: 40.938.508/000!-50 MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. Objeto: O objeta do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia 

da informação e comunicação de impressão corporativa para atender às necessidades do 
40 bpe. 

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1, Vlgênc;a: 08/02/2024 a 
08/02/2029. Valor Total: RS 37.800,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. 

(COMPRASNET 4,0 · 02/05/2024). 

~ . úte docum('fltC pode ser verific.1do no endert:to cieVÕnlto 
~ htti,:J/.,,.ww.h,,GO'l,br/õtutent icidade.ht:nl. i,elo códit c 0Sl0Wl:050300030 

EXTRATO DE CONTRATO N• 10001/2024 • UAS 

N• Processo: 64193002716202317. 
Dispensa NO 51/2023. Contratante; BASE ADMINISTRATIVA 00 C 
Contratado: 44,347.625/0001-08 • LUCAS NET TELECOMUNICACOE 
do presente instrumenta é a contratação de serviço de con 
disponibilidade a Internet, através de perftis de upload e download .. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 • Artigo: 75 • Incisa: li. Vigên 
08/11/2024. Valor Total: RS 8.400,00. Data de Assinatura: 08/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/20241. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2024 • UASG 160225 

NUmera do Contrata: 2/2022. 
N' Processo: 64151.009322/2021-14. 
Pregão. N• 7/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado: 
23.749.010/0001-20 • LETICIA T. ROMUALDO DE MOURA LANCHONETE. Objeto: O objeto 
da presente instrumento é a realização do 22 termo aditivo ao contrata nv 02/2022 cessão 
de uso de parcela de imóvel a titulo onerosa para exercício de at ividade de cantina para 
atender as necessidades do 4• bpe. Vigência: 09/05/2024 a 09/05/2025. Valor Total 
Atualizado do Contrato: RS 80.728,44. Data de Assinatura; 02/05/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/2024). 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 7! REGIÃO 
M ILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/ 2024 • UASG 160552 

NUmera do Contrato: 1/2023. 
N' Processo: 64318.Q25423/2022-65. 
Pregão. N• 24/2022. Contratante: ESCRITORIO REGIONAL OP C PIPA/7• RM. Contratado: 
05.340,639/0001-30 • PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA. Objeto: O 
objeto da presente termo aditíva é a prorrogação da vigência da contrato de prestação de 
serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o 
abastecimento dos veículos utilizados na operação carro pipa da 7i região mil itar .. 
Vigência: 02/0S/2024 a 02/05/202S. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 470.970,41. 
Data de Assinatura: 23/04/ 2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 23/04/20241, 

102 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO N• 4/2024 • UASG 160047 

N• Processo: 64305.036536/2023-16. Pregão N• 10/2023. Contratante: COMANDO 10• 
REGIAO MILITAR, Contratado: 78.597.150/0002-00 · ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA 
OE CAFE LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Aquisição de 
Gêneros Alimenticios da quantitativo de subsistência (QS) para atender a demanda da 10il 
Região Militar na alimentação de suas organizações militares (om) subordinadas 
administrativamente, nas condições estabelecidas na termo de referência. Fundamento 
Legal: LEI 14.133/ 2021 • Artigo: 28 • Inciso: 1. Vigência: 15/04/2024 a 15/04/2025. Valor 
Total: RS 82.592,00. Data de Ass;nat ura: 15/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/2024). 

102 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 2/2024 • UASG 160049 

Número do Contrato: 2/2022. 
N• Processo: 64455.000519/2022-46. 
Pregão. N• 2/2022. Contratante: 102 DEPOSITO DE SUPRIMENTO. Contratado: 
23.562.044/0001-00 • E A FRIO REFRIGERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto: 
Serviços de manutenção de câmaras frias .. Vigência: 20/05/2024 a 20/05/2025, Valor Total 
Atualizado do Contrata: RS 79.344,00. Data de Assinatura: 10/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 10/04/2024), 

7! DIVISÃO DE EXÉRCITO 

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE CONTRATO N2 16/2024 • UASG 160023 

N• Processo: . 64408.000426/ 2024-49. 
Dispensa N• 90003/2024. Contratante: 10' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado: l0.286.009/0001-64 • EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOE5 LTDA. Objeto: A 
contratação de serviços comuns de empresa especializada de dedetização. 
Fundamento Legal : LEI 14.133/2021 • Artigo: 75 • Inciso: li. Vigência: 09/04/2024 a 
09/04/2025. Valor Total: RS 1.494,40. Data de Assinatura: 09/04/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 02/0S/2024I, 

COMANDO MILITAR DO NORTE 

82 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL GERAL DE BELÉM 

EXTRATO DE CONTRATO N2 1/2024 • UASG 160166 

N• Processo: 64575.009240/2023-42. 
Pregão N• 14/2023. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SELEM. 
Contratado: 31.509.020/0001-16 • NUTRIVITTA HOSPITALAR LTDA. Objeto: O objeto do 
presente termo de contrato é a aquisição de dietas enterais e suplementos 
para o hospital geral de belém conforme especificações e quantitativas estabelecidos no 
termo de referência, anexa da edital. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 • Artigo: 1. Vigência: 03/05/2024 a 02/11/2024. Valor 
Total: RS 571,50. Data de Assinatura: 20/04/2024, 

(COMPRASNET 4.0 • 02/05/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO N2 2/2024 • UASG 160166 

NV Processo: 64575,009240/2023-42. 
Pregão N• 2/2024. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SELEM . 
Contratado: 27.117.540/0001-06 • DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E M ENDONCA LTOA. 
Objeto: O objeto do presente termo de contrato é a aquisição de dietas enterais e 
suplementos 
para o hospital geral de belém conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
termo de referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 • Artigo: l. Vigência: 03/05/2024 a 02/11/2024, Valor 
Total: RS 132.082,33. Data de Assinatura: 20/04/2024. 

(COMPRASNET 4,0 • 02/05/20241, 

Cou1mento ~n1n.1do digit~lmc11lc conforme MP nt 2.200..2 de 24/08/2001, ICP 
r:iue inst!tu! ;1 lnfr.1esirutur.1 de Ch~\lf'S Pút,lk~s 8ra~ll~ra • ICP·8ra,ul, ~ 




